
DRCRRTOS DO GOVERNO PROVISORIO

DECRETO N. 12:)2 II - DF. 2 DE .JANEIRO DF. 1801

5

.\1'1'1'''\·;( o 1'~,Q"lll:1lJlellt,) das Tnstí tuic ões d~ Ensino .Iuridíc«, dependentes do
:\!inistel'io (la Instruccão Publica.

O Generalissimo Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Governo
Provisorio da República dos Estados Unidos do Brazil, con
stituido pelo Exercito e Arn.ada, em nome da Nação, resolve
approvar, para as Instituições de Ensino Juridico, depen
dentes do Mlr.ister-io da lnstrucção Publica, o regulamento
que a este acompanha, assignado pelo General de brigada Ben
j.uuin Constant Botelho de Magalhães, Ministro e Secretario
de Estado dos Negócios da Instrucção Publica, Correios e Tele
graphos, que nssim o faça executar.

Pa lacio do (;OV01'110 Provisorio, 2 de janeiro de 18m, :3°
da Repuhlica .

MAXORL DRaDORO DA FO~~ECA.

Hep, ulamen to para as Insti tuiçõcs de Ensino Juridicn
dependentes do Ministerio da lnstrueeão Puhliea

Art . 1.° Pura diflusão do ensino jurirl'co manterá o Governo
Federn l as actuaes Faculdades de Direito e podAI';" (undn» 011

S1I11\"I'IJr.iO]Wl' oul ms que julgue necessarins.

TITULO I

CAPITULO I

DOS CUR';OS

Ari. '2. o Ira verá 8111 c.ula uma das Faculdades de Direito í ros
cursos: o de scleuclas jur-id icns, o de seieucins sociaes, o rle 110
tarindo.

Art. :Lo O curso de sciencias Inri.licns comprchonderà o en-
sino dns spgnintes ma terias :

Philosophia c histor-iá do direi to;
Uh'cito publico e constlt nciona l ;
l iireí to rornauo ;

li Dh'eito criminal, incluindo o direito militar:
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Direito civil ;
Direito commercial, incluindo o direito maritimo;
Medicina Iegal t
Processo criminal, civil e commercial ;
Pratica forense;
Histeria do direito nacional ;
Noções de economia politica e direito administrativo.
Art. 4. o As materias deste curso constituirão ohjecto de

quatro series de exames:

la série

I& cadeira. Philosophia e historla do direito.
2;t cadeira. Direito publico e constitucional.

z- série

la. cadeira. Direito romano.
2a cadeira. Direito civil.
3& cadeira. Direito conunercial.
4a cadeira. Direito criminal.

3a serie

la. cadeira. Medicina legal.
2a cadeira. Direito civil, continuação da 2a cadeira da 2a seria.
3a cadeira , Direito commeroial, continuaçto da, 3a cadeira da

2:\ serie ,

4a serie

I a cadeira. Historia do direito nacional.
2a cadeira. Processo criminal, civil e commercíal .
3a cadeira. Noções de economia política e direito adminis-

trativo.
tia. cadeira. Pra tica forense.
Art. 5. 0 O curso de sciencias soclaes constará. das seguintes:
Philosophía e história do direito;
Direito publico;
Direito constitucional;
Direito das gentes;
Diplomacia e historia dos tratados;
Sciencia da administração e direito administrativo;
Economia política;
Sciencia das finanças e contabilidade do Estado;
Hygiene publica;
Legislaçito comparada sobre o direito privado (noções).
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Scleucía das finanças o contabilidade do Estado.
Legislação comparada sobre o direito privado

Art. 6. o Estas materias constituirão objecto de tres series
de exames:

la serie

A mesma (lo curso de sciencias juridicas ,

26 serie

1a cadeira. Direito das gentes, diplomacia e histeria dos tra
tados.

2a cadeira. Economia poli tica.
~a. cadeira. Hygiene publica.

s- série

Ia cadeira. Sciencia da administração e direito adminis
trativo.

2a cadeira.
s- cadeira.

(noções).
Art. 7. 0 As materias (lo curso do notariado constitnirão

obiecto das duas seguintes séries de exames:

la serie

Ia cadeira. Explicação succlnta do direito patrío constitu-
cional e administrativo.
. 2a cadeira. Explicação succinta do direito patrio criminal,
civil e commercíal ,

1a cadeira. Explicação succint« do direito patrio processual.
2a cadeira. A quar-ta cadeira da quarta seri e do curso de

sciencias jurídicas.
Art. 8. o Para o ensino das matérias que .formam o pro-

gram.na dos tres cnrsos haverá as seguintes cadeiras
Uma de philosophía e historia do direito;
Uma de direito publico e constitucional;
Uma de direito romano;
Orna de direito'criminal ;
Duas de direito civil ;
Duas de direito comrnercial ;
Uma de hístoría do direito nacional;
Uma de medicina lega l ;
Uma de processo criminal, civil e commercial ;
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Uma, de pratica forense;
Uma de direito das gentes, diplomacia e historia dos tratados;
Uma de sciencia da administração e direito administrativo;
I'ma de economia, política;
Uma de sciencía das finanças e contabilidade do Estado;
Uma de hygiene publica ;
Uma de legislação comparada sobre o direito privado (noções);
Uma de explicação succinta de direito patrio e civil, com-

mercial e criminal;
Uma de explicação succinta de direito patr!o constitucional

() administrativo;
Uma de explicação succinta do direito putrlo processual;
ema de noções de economia politlca e direito administrativo.
O estudo das cadeiras de direito constitucional, criminal,

civil, commercíul -3 administrativo ser:'! sempre acompanhado
da comparação da legislac ío do Brazll COlll ;1 das outras na
ções cultas.

() ensino das materias que compoern os cursos elas Faculdades
será dividi.lo entro os lentos e os substitutos, os quaes serão
ollrig;ldo~:l fa,;;;ol' os ClTT'SOS complementares de qne trata o art. 12.

CAPITULO 11

/l.b ~ECÇÕI<:·; ,.: nos ~lJn~TIT[JTi)~

Art. n." As cndeiras dos difl'orenLes cursos serão distrihul
(las pelas sr·cções ~('~'"intes, (,<là:. urnn das quaes terá 11m suh
stitnto :

PlJilLs0l'hi:t o historia dll .lircito :
(lit'(lito pllldicll (~ «onst itucionnl :
Iljrl~it() da..; g{~Jlt/)~. dil'lolll:\(~ia /) hlstoriu dO" !t';lta(I<s;
Explicaçii,() sllccinln do direito pnt rio ooustltuclonnl n ndml-

nistratl \'0.

Direito civil, duns cadeiras;
Direito commercia.i, (luas cadeiras;
Explic:\(~ilo succintn do direito patr-io civil, C0J11I11nl'eia! o ('t'j

minai.

Diroito I'Oma110 ;
Historin rio diroíto nacional;
Direito criminal;
N()~'ilefl LlI' h'g'i:'1fnciin cOJlJpamrl;1 sollJ'p, o dit'ello JlJ'iv:ld(l.
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Economia. politíca ;
Sciencia das finanças e coutabilidade do Estado;
Scíencia da administração e direito administrativo;
Noções de economia politíca e dlreito admlnlstrati vo .

:):1. SECq.\.O

Processo criminal, civil o commercial ;
Pratica forense;
Explicação succinta do dirello pntrio proeessnnl ,

9

Medicina legal;
Hygiene publica .
Art. 10. Haverá um preparador para as cadeiras de medicina

legal e hygíene publlon..
Ar1. 11. Na falta ou impedimento do substituto de alguma.

secção, o director convidará pnr.i reger a cadeira rim (los cathe
draticos ; si nenhum dest-s n.nnuir ao convite, chamarà um dos
substitutos, e por ultimo um elos doutores ou bachareis que H
verem cursos pm-üculnrcs ou f01'0111 professores de Faculdades
li v res ,

Essn regencia interina dará direito a uma. gratificação igual a
dons terços dos vencimentos do cathedratico substituído.

Quer na classe dos cathrvlraticos, quer na dos substitutos,
deverão ser preferidos os lentes da secção em quo se der o im
p -dimento ,

Nenhum substitnto snl';''' ol)!'ig,ldo a rcg'(w mais de uma (~;,doira.

I'ela J'ogoncin da, qlW Ih,~ (~1'1l1pdil' peredI8I':'!, uma g'l'alilica(,~:ío

i ~Ilal it do substituído.
, 1\1'1. 1:2. Os suhstitutos, além da l'egencia (las cadeiras a

quo são ohrigados, no caso de falta ou impedimento dos lentes,
farão cursos complementares sobre as materlas que o director
designar, ouvido o lente respectivo.

Os lentes substitutos não deixarão de fazer taes cursos,
:l inda (J11'1nI10 estejam na regencia, do cadeira.

:\1'1. l::l. Haverá um laboratorio par.i os exe1'CIClOS pra
ticos de medicina legal e hygiene publica .

1\1'1. 14. O hornr io (los cursos de sciencins socíaes e jurid icus
sorá org:llliz'Hlo de modo que se possa freqneuta l-os simul ti.nea
mente.

Art. 15. Os lentes das cadeiras de direito civil e commer
phl deverão proseguír no curso até terminal-o.

Art. W. Os lentes darão "n1:1, orn dinA nlternrulos, IH)]' espace}
rll:~ urna hora I~ moia,
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6°, executar e fazer executar as decisões da congregação,
podendo porém suspender sua execução, si forem illegaes ou in
justas, dando parte immediatamente ao Conselho de Instrucção
Superior, a quem compete neste caso a decisão definitiva;

70, organizar o orçamento annual e rubricar os pedidos men
saes das despezas da Faculdade, consultando a congregação
quanto ás extraordiuarias que convenha fazer-se, e levando
ao conhecimento do Governo, para resolver qualquer embaraço
que encontre no parecer da mesma congregação;

8°, determinar, de conformidade com as leis e com as ordens
do Governo, a realização das despezas que tenham sido autori
zadas, inspeccionaudo e fiscalizando o emprego das quantias para
ellas decretadas;

go, informar e remetter ao Conselho de Instrucção Superior os
recursos interpostos dos actos e decisões da congregação e os pe
didos de reconducção, gratificações, premias de obras e trocas de
cadeiras;

10, determinar e regular o serviço da Secretaria e da biblio
theca, e providencial' sobre tudo quanto for neeessario para as
sessões da congregação, celebração dos aetos e serviço das aulas;

11, visitar as aulas e assistir, todas as vezes que 1he for pos
sivel, aos aetos e exercicios escolares de qualquer natureza que
sejam e inspeccionar os cursos livres, admittidos no recinto das
Faculdados;

12, velar na observaucia deste regulamento, propór ao Go
vernoeao Conselho de Instrucção Superior tudo quanto for condu
cente ao aperfeiçoamento do ensino e ao regimen da Faculdade,
não só na parte administrativa, que lhe é pertencente, como
níula na parte scíentltlcu, devendo neste ultimo caso ouvir pre
viamente a congregação;

13, exercer a policia no recinto do editicio da Faculdade,
procedendo pelo modo prescripto neste regulamento contra os
que perturbarem a ordem, e empregando no mesmo tempo a
maior vlgilancia na manutenção dos bons costumes;

14, suspender por um a quinze dias, eom privação dos venci
mentos, os empregados de sua nomeação;

15, nomear e demittir o porteiro, os amanuenses e os guardas,
e admittir os serventes, de conformidade com os arts. 156, 157
e 158;

16, conceder aos lentes e empregados, dentro de um anno,
até 15 dias de licença, sem prejuízo do respectivo orde
nado.

Art. 21. O director, além das informações que deve dar
opportunamente as Governo e ao Conselho de Instrucção Su
perior sobre as occur-rencias mais importantes, remetterá no fim
de carla anuo lectivo ao Conselho de Instrucção Superior um
relataria circumstauciado sobre todos os trabalhos da Faculdade,
occupando-se especialmente tio ade mtarnento do ensino e apre
sentando uma lista CO'TI os nomes dos lentes cathedraticos e
substitutos e preparadores da Faculdade, e dos professores dos
cursos livres, que mais se tiverem esforçado pelo progresso da
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sciencía e do ensino; informará tamhem sohro () procedimento
civil e moral dos alumnos.

Art. 22. Os netos do dircetor tlcam debaixo da immediata
inspecção do Ministro e Secretario de Estaco dos Negócios da
Instr-uccão edo Conselho de lnstmccão Superior.

CAPITULO IY

Art . 2::. A cong-r'cgaçiLo de cada, uma das Faculdades com
põe-s() de todos os lentes cn thedraticos e substitutos.

Art. 24. Os professores particulares 011 das Faculdades livres,
quando encarregados do ensino de qualquer cadeira da Facul
dade, tomam assento na congregnção, sem terem porém voto
nas deliberações concernentes ao provimento das cadeiras o SIUlS
substituições.

Art. 25. A congregação não pode exercer as suas funcções
sem que se reunn mais ele metade dos lentes que estiverem orn
serviço eflectivo do magist -río , salvo o caso do a1'1. 200.

1\1'1. 2G. ,\ convocação dos lentes para, as sessões da, con
gl'egaçilo sCJ'{t feita por oíllcio do director, com antecedencia pelo
menos de 2,1 horas, sal vo os casos quo não n.Imittam demora.
Neste oíllcio se communicarú o ürn principal (b, reunião, quando
não houver inconveniente. Além (listo, sempre que for possível
o .lir ector declarnrá, antes de ternJinar:~m os t ra ha lhos d.i con
greg(1(:ão, o dia e hora em qllO rleverú rcn.liznr-xe a prox lma
sessão.

Ar1. '::7. No dia e hnrn rlesignacks 0:3 lentes S~ aprcseutu'ão
na sn la destinaria para as sessões. Si acontecer que, até meia
hora depr;:s (h mn.rcnda, não se ache presente n muiot'in do; qno
ostivcrorn em oxorcir.io, o diroctor mandara () "'ccI'ctario ln.v rn.r
urna aeta , que serú nssígna-l. por ollo o ])8108 lentes presentes,
conten.!o os nomes dos flue, tendo sido avisados, com justa C~1l1Sa

Oll som 01 h deixaram do comparecer.
A1'1. 28. Os lentes que comparecerem depois de assiguadn fi,

referida acta , não poderão Iuzer numero para a, sessão e incor
rerão em falt» igual á que dar-iam si deixassem (lo comparecer.

A1'1. 2!). Nas sessões servirú do secretario o d,'H Fru-u!
d[ldes.

Ar1. ;:0. Tornada a, nota dos lentes quo nã/) tiverem compu
reeído, o diroctor declarará aborta a, sessão, o o secretario pro
cederá ft leitura da, neta da ultima sessão, a qual, depois de dis
cutida e approvadu com emendas ou sem eIL\8, será assiguad»
pelo director e pejos lentes presentes. O di rector exporá om
resumo ° objecto da reunião 0, pondo-o em discussão, (/:lr:'l a
paln vro. aos lentes, pela ordem em íJU8 ,. pedirem. No caso de
cantor o objecto partes distinctns, podorá qualquer dos lentes
lW/lll'r~J' que cada, uma :'leja votada e discutida soparadam-n le.
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Art. 31. Durante a discussão nenhum lente poderá Ial lar
mais de meia hora. de uma vez, nem mais de duas vezes sobre
cada materia, sal vo si tiver por fim requerer que se mantenha a
ordem dos trabalhos ou dar algumi explíca.ão. No primeiro
caso limitar-se-hn ;\, reclamar em poucas palavras o cumprimento
das disposições em vigor ou propor e desenvolver alguma
questão de or-lem, SBm díscntir a principal; e no segundo, aos
termos rnzoavois do uma explicação.

AL't. :;2. Fillihl, a discussão do cada objecto o director ()
sujeitn.rà á votação, principiuudo pelo lente substituto mais
moderuo .

As delibcr.reõcs .b eongTegil(.~ão serão toiuudus por iuaioiia do,:;
leut s presentes e em votação nominal, sal vo o caso de tratar-se
de questões de interesse particular de algum dos lentes, em 1111e
se votará sempre por escrutínio secreto.

Art. 3:J. QUil,1lI1o professores particulares on dI} Faculdades
livres tomarem parte na vot .ção, esta principiará por elles,
regulando a antiguidade a. or.lern da. sua designação para a
regencia das cadeiras.

Art. 34. O direct-r votará também e, em caso de empale,
terá o voto de quali.lado , O lente que assistir á sessão de cou
nT8gaç~ão não podo deixar de votar', e o que retirar-se antes de
terminados os trabalhos sem justificação upreciadu pelo director
incorre em falta igual ú que t1 ariu si deixasse de cornpnrocor .

Art. 33. Nas votações por os-rutinio secreto não lia vot» 110
qualidade ; prevalece a opinião mais Invoravel .

Art . >;Ô. Nas l{1lOStÜ2S em que for pnr-tlcularruonte lntcressado
nlg-l1m lento, poderá esl.o us-isth- ú discussão e nel la tomn r
parte; abster-se-Ira, porém, do \'oUU' e rctlrnr-se-ha da sala ness.i
occnsião ,

Art. 37. Resol veu.lo a congregaoão que tique em segredo
alguma de suas decisões, la vrar-se-ha del la uma. neta especial
que será Ieclmda e sellada com o sello (h Fuculdarle , Sobre a
capa o secretario luuçarú a declaração assignada por ello e pelo
dírector, de 'lue o objecto é secreto, e notará o dia em que assim
se deliberou. Esta acta ficará sob a guarda e responsabilidade
do mesmo secretario.

Art. 38. Antes porém de se fechar a neta de que truta o
artigo antecedente, se extralurà uma. cÓIJia para ser ímrnedíata
mente levada. ao conhecimento do Conse ho de Instrucção Supe
rlor, que poderá ordenar a sua publicidade p~lr intermedio da
congregacão. A mesma congregação poderá igualmente, quando
lhe parecer opportuno, ordenar a, pu blicídado .

.\1'1. :;\1. (l lento, quo em sessão utistar-se d.is couveuieucias
admíttulu., eui Laos reuuioes, será chamado ú ordem lJ8111
dírector, que, si o 11;1:0 puder conter, o c.mvldurà a. retirar-se
da sala e em ultimo caso Ievuntara a sessão, dando de tudo
conta circuuistanciada ao Governo e ao Conselho de Instruccão
Superior. '

.\ rt, 40. C\ul<.1, sessao poderá durar ato duas horas, ~Jd vo si i\,

CUl1grdgcl,~~iu 1'8J:)1 ver prorog.cl-n .



Art. 41. Esgotado () objecto principal da sessão, os lentes
terão o direito de propor, si restar tempo, o que lhes parecer
conveniente á boa execução dos estatutos e das ordens do Governo
e do Conselho de Instrucção Superior, ao desempenho do serviço
da Faculdade, ao progresso e aperfeiçoamento do ensino e
á repr-ssão de abusos introduzidos on praticados por lentes, em
pregados ou estudantes.

Art. 42. Si alguma das questões propostas não puder ser
decidida na mesma sessão por falta de tempo, ficará adiada,
marcando nesse caso a congregação o (lia em que a discussão
deva continuar e « visando-se para isso os lentes que não estiverem
presentes.

Art. 43. O secretario deverá lançar por extenso na acta de
cada sessão as indicações propostas e o resultado das votações,
e por extracto os requerimentos das partes e mais papeis
submettidos ao conhecimento da congregação, assim como as
deliberações tomadas por ella, as quaes serão além disto tran
scriptas em fôrma de despacho nos proprios requerímentos, para
serem archivados ou restituidos ás partes, conforme o seu objecto.
Não obstante esta disposição, poderá a congregação mandar
inserir por extenso os papeis, que por sua irnportancia entender
que estão no caso de ficar assim registrados.

Art. 44. Compete â congregação, além de outras attribuições
que por este regulamento lhe sã» conferidas: o'

lo, julgar os programmas das lições de cada cadeira;
2", julgar as tabellas do pontos, para os concursos e defesas

110 these 'para o grúo do doutor;
3°, propôr ao Ministro da lnstrucção Publica, no caso 110 vaga,

as pessoas que por sua moralidade e aptidão scientifica estejam
em condições eleexercer o magisterio interinamente;

4°, exercer inspecção scientirlca por si só ou por intermédio
de commissões sobre os methodos de ensino; e exercer, conjun
ctamente com o director, a precisa vigilancia para quo os pro
grammas das lições não sejam modificados;

5°, propô r ao Ministro da lnstrucção Publica e ao Conselho de
Instrucção Superior todas as medidas que forem aconselhadas
pela experieuciu, quer para, melhorar a orgauização scíentiflca
da Faculdade, quer para aperfeiçoar os methodos de ensino;

GO, informar ao Governo e ao Conselho de Instrncção Superior
sobre o merito dos lentes contractados, quando tiverem elles de
ser submottídos aos mesmos onus e vantagens dos outros mem
bros do corpo docente;

7°, informar ao Governo c ao Conselho de Instrucção Superior
sobre a conveniencia o va ntazens da troca. de cadeiras entre
lentes effectivos do mesmo curso ou entre lentes effectivos de
cursos differentes, sempre que for isto reclamado pelas neces
sidades do ensino;

8°, propor ao Governo, quando ninguem se inscrever para o
concurso ou não queira elle contractar, a pessoa que deva pre
encher <t vaga annuuciada ;
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9°, indicar ao Governo, antes do annuucio da inscripcão do
concurso, o nome de algum cidadão lrraziletro, de alta compe
tencia, que esteja, no caso de exercer o magisterio, independente
de concurso, devendo tal indicação ser feita, pelo menos, por
dons terços de votos presentes;

10, eleger todas as commissões que forem reclamadas pelas
exigencias do ensino, necessidades dos concursos e defesas de
theses de doutoramento;

11, eleger em sua primeira reunião. depois da abertura dos
cursos, aquelle de seus membros que deva redigir a Memoria
liistorica dos mais notáveis acontecimentos escolares de cada
anno ;

12, prestar todo o auxilio ao director para que se mantenha
na Faculdade um excelleute regimen disciplinar e para que
a policia academica seja, exercida com a maxima regularidade;

13, organizar todos os regulamentos especiaes e quaesquer
programmas, que forem necessários para boa intelligencia destes
estatutos.

Art. 45. A congregação corresponder-se-ha com u Governo,
por intermedio do dírector ,

DOS LENTES

Art. 46. Os lentes distinguem-se em cathedratícos e substi
tutos e serão dístribuidos por secções.

Art. 47. Os co.therlraticos são obrigados a reger unicamente
as cadeiras para que forem nomeados.

Art. 4R. Aos substitutos cabem as obrigações mencionadas
nos arts. 11, 12 e 13.

Art. 49. 03 lentes cathedraticos e substitutos são tambem
obrigados a tomar parte nos outros actos das respectivas Facul
dades; conforme dispõe este reg-ulamento.

Art. 50. Aos lentes cathedratícos e, não querendo estes,
aos substitutos, poderá o Governo permittir que (sem prejuízo
dos direitos d03 actuues substitutos ás cadeiras anteriores a
este regulamento) accumulem Interinamente uma, cadeira da
respectiva secção, mediante uma gratificação igual a dons terços
dos vencimentos da cadeira.

Art. 51. Quando dous ou mais lentes pretendam a accumu
lação da mesma cadeira oscolherá () Governo, ouvindo o
director da Faculdade. o candidato mais competente.

Ar1. 5? Poder-á o Governo cassar a r efe rida permissão aos
lentes que não exerçam satisfactoriamente a cadeira accumu
Iada, devendo para isso ou vir a respectiva congregação.

Art. 53. A antiguidade dos lentes cathedratícos e substitutos
e preparadores será contada da data da posse, e, havendo mais de
uma no mesmo dia, regulará :L data do decreto e sendo esta a
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mesma, a antiguidarle nas funoções pulilic is, ou o diploma de
graduação, e por ultimo a idade

Art. 54. Nos netos da Faculdude terão precedencia os ca
thedratlcos aos substitutos e entre uns e outros os mais antigos
na Faculdade, contada a antiguidade do dia em que come
(;al'am a íuzer parte do COl'PO docente.

Art. 5;)~ os leu tos cathedrnticos e substitutos são viíal icios
desde a daLt da posse e não poderão perder seus lagares sinão
lla I'úl'ma das leis penucs,

Art. f)1i. Os lentos cathcdruticos c suhstituto» contarão COIIIO

tempo de serviço effccli vo no magisterio 1"u'a jnlJila<;ão, i-ceou
dllCÇ,LO ou gratiticações:

1", o tempo de serviço puulico em commissõos scíentuicas ;
2", o do exercício ele membro da representação da União ou

de qualquer dos Estados, o de ministro de estado, missão di
ploma tica., presidente da UIl ião on de qualquer dos Estados, on o
do cargos de muglstratura ;

;-Y', o numoro de faltas por motivo do molestia, il5.0 excedente
a 20 lJOl' anno ou C>O em um trionnio ;

.(", todo o tompo de suspensão judicial, quando for o lente catho-
dratico, substituto ou professor julgado innocento

5", serviço gratuito e oiJl'igatol'io por lei;
G'), sei-viço do guerr'l.
Ar-t. ;)7. O memlno do J)}flg'L.;!el'io ('on:·;jd('ra-sl~ jn hi larlo aos

Ifl :lIH10S dl~ id'lde.

~ l." l'()d(~I,:'1 s('I~11 ~I l'l'qm~l'illll~nlf), :IPI"'sl'lIlant!o motiv» !,o!l·
.lei-oso, a juizo do lTllvel'llo.

;::; 2:' Sel-o-há iudependentemoute de sou assoutlmento, a juizo
do Governo, por invalidez ou molestía grave provadas, que ()
impossibilitem para sempre de exercer o ca l'g'o, precedendo pro
posta da directoriu., ou vida a congregação. Nestes casos a j uhl
I1Ç~í.o será dada com todos os vencimentos.

Art. 58. Os lentos cathodratioos e substitutos que contarem
25 annos do exercicio effectivo no magisterio ou 30 de serviços
gemos, terão direito á j ubilação com o ordenado por inteiro;
os que contarem :30 aunos de exercício etí'ectivo ou 40 de serviços
gemes, terão direito à jubilnção com todos os vencimentos;
os quo contarem mais fIe 35 aIl110S do exercício oüectívo ou mais
do 40 de ser viços goraes, terão direito ú jubilação com todos
os vencimentos e mais 50 "/,, (lo vencimento primitivo.

Parugrapho unico . Os lentes cathedraticos o substitutos que
se julJi!aI'CIll ('0111 1l10llOS de :!;) aunos, salvo (1;-) casos prevlstos
110 § ,2" do art. 57, terão direito ao ordenado proporcionu.l ao
tempo de ser-viço.

A1'1. 59. E' licito aos leutes trocarem entre si ,lS cadeiras que
regerem, comtunto que haja requerimento ao Governo e appro
vaeão da ('()IIg'l'egaç;lll () do Cnt!t;ollJo .In !lIstl'lI<'l;fio Superior,
IllltUlLo it \ dllt~I:':'f)lll o Cl'11 \L'lli'JIWia da l'el'llJldil.
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ArL ÜO. Os lentes cathedraticos e substitutos usarão das
suas insígnias magístraes e doutoraes nas seguintes solemni
dudes :

1a, nas vlsítus do Chefe .lo Estado, ofllclalmoute unuuu-
ciadus a Faculdade ;

2", na collacão de grúos ;
3a , na posse do director e dos leu tes ;
4;;\, nos concursos ;
;ja, nos actos de defesas de these.
Ar1. Gl. Em caso algum os lentes perceberão as gratitlcações

que lhes sã-o ou forem concedidas, sem o exercício das respe
ctivas cadeiras, excepto quando estiverem comprohendidos no
art. 50.

Art. 62. Terão, porém, direito ao ordenado quando faltarem
por motivo justiílcado de moléstia, não lhes sendo abonadas par:),
este effeito, independentemente de justificação, mais do duas
faltas em cada mez.

Art. 6:3. 1\S fal tas (levem ser justificadas ate ao ultimo dia do
mez ,

Art. 64. As faltas dos lentes ás sessões de rongl'og;l(;ão, ou (\,
quacsquer netos ou funcções a que forem obrigados na Faculdade,
serão contadas como as que derem nas aulas.

Ar1. 65. Na secretaria (lo estabelecimento haverá um livro,
em quo o secretario lançará o dia de serviço de lições ou de
exames, e notará as faltas dos lentos e os nomes (los que compa
recerem.

Ar1. 6G. O secretario, :"L vista deste livro e das notas quo haja
tomado sobre quaesquer actos escolares, organizara a lista d~s
fa.ltas dadas duran te o mez o a apresentara ao director no ])1'1
melro dia do mez sezuinte . O director abonarú as que tiverem
em seu favor condições justíücativas.

Art. ti7. A decisão .10 dircctor, sendo desfavoravel, será imme
dia tamonte cormnunicada pelo secretario <:10 interessado, e este
dentro de 24 h01'<:l8 apresentará, querendo, a sua roclamação
ao mesmo dircctor, quo :L poderá satisfazer, rotormando a
decisão.

.u-t . tis. Si porem não ror reformada, será admittldo dentro
.le tres dias recurso suspensivo para a. congregação e desta no
e íleito devolutivo para o Conselho de Instrucção Superior no
l'I'<lZO do outros tres dias, contados da data daquelle em que a
sessão se houver rcu lizado .

.\1'1. ti\). Si não se apresentar reclamação ou não se iuterpuzer
recurso segundo as hypotheses dos artigos antecedentes, o
uirector mandará lançar as íultas em livro especial, para serem
trazhlas opportunumcntc ao conhecimento do Conselho do In
s truccao Superior.

Art , 71). u~; lentes cuthcdr.rticos e substitutos que deixarem
do comparecer p~ll'il exercer as respectivas rUnCI:ÕeS por espaço
de: tres mezes, sem que justifiquem as suas faltas, na conter
inídado deste regulanwutú, incorrerão nus 118m\::; marcadas
pelo Corligo Criurina I.

la Fasciculo - v-n I
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Art. 71. Si a ausencia exceder de seis mezes, reputar-se-ha
terem renunciado o mugisterío , o os sens Jogares serão jul
gados vagos pelo Governo, ouvida a congregação e o Conselho
de Instrucção Superior.

Art. 72. O lente nomeado, que dentro de seis mezes não com
parecer para tomar posse sem communicar ao director a razão
justiflcativa da demora, perderá a cadeira para a qual foi no
meado, sendo-lhe a pena imposta pelo Governo depois de ouvido
o Conselho de Instrucção Superior.

Art. 7~3. Expirado o prazo na. hypotliese do a1'1. 70, o dire
ctor convocara a congregação, a qual, tomando conhecimento
110 facto o de todas as suas ciroumstancías, decidirá promover
ou não o processo, expondo minuciosamente os fundamentos Ih\

decisão flue tomar.
~i for atllrmativa, o diroctor a, remetterà por cópia extrahida

Ih acta com to los os documentos qne lhe forem concernentes, ao
promotor' publico respectivo, para intentar a accusação judicial
por crime de respons.ibllidade, e dará parte ao Governo e ao Con
selho de Iustruccão Superior, assim do quo resolveu a congre
gação, como da marcha e resultado do processo quando este
ti ver lognr ,

Na hvpothese do art. 71, o direotor dará parte ao Governo
e ao Consel 110 fIe Instrucção Superior do occorrido, afim de proce
der-se na conformidade do mesmo artigo.

Art. 74. Na hypothese do art. 72, verificada a demora. da
posse, e decidida pela congregação a procedencía ou ímproce
dencín da justitlcnção, si tiver h.ivido, o director participará ao
Governo n ao Conselho de Iustrucção Superior O flue occorrer
par» sua tlunl decisão.

Ai-t. 75. Os lentes se apresentarão n.is respectivas aulas e
actos escolares á hora marcada, e serão sempre os primeiros
a dar o exemplo de pontualidade, cortezia e urbanidade, ab
stendo-se absolutameute de propagar' doutrinas subversivas ou
perigosas.

Art. 76. Aquelles que se deslisarern destes preceitos serão
advertidos camarariameute pela congregação, a quem o dire
ctor é obrigado a communicar o facto reprehonsível.

Ar1. 77. Si não for bastante esta advertonciu, o director, ou
vindo a congregação, o oommunícarà ao Governo e ao Conselho
de Instrucçâo ~uperior, propondo que sejam applicadas as penas
de suspensão de tres mezes a 11m auno com privação dos
vencimentos, e observará o que a tal respeito for pelo mesmo
Governo detcrnrinado com audiencia do Conselho de Instrucção
Superior.

Art. 78. Torta o qualquer divergencia que a respeito do serviço
do estabelecimento houver entre o director e alg-um lente
cathedratico e substituto. deve por aquelle ser presente à con
gregação.

Art . 7Ç). Si algum lente nos actos da Faculdade faltar aos
sons deveres, o dírector levará ao conhecimento da congregação
o facto ou factos praticados.
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Art. 80. Neste caso a congregação nomeará uma commissão
para syndicar dos ditos factos e mandará que o accusado responda
dentro de 15 dias.

Art. 81. Dentro do mesmo prazo, com a resposta do lente
ou sem ella, deverá a oommlssão apresentar o seu parecer
motivado.

Art. 82. A' vista do parecer da commíssão e da resposta do
accusado, a congregação deliberara si este deve ser advertido
camnrariamento, ou soürer as penas do art. 77.

Art. 83. Qualquer membro (lo magisterio que escrever trata
dos, compendios e memór-ias sobre as doutrinas ensinadas na
Faculdade, terá direito à impressão de seu trabalho por
conta do Estado, si pela congregação da mesma Faculdade for
considerado de utilidade ao ensino, o approvado pelo Conselho
de Instrucção Superior. Neste caso terá tambem direito a um
premio até ú quantia de 4:000$, conforme a importancía do
trabalho.

Art. 84. Os lentes farão as prelecções sobre compendies de
sua li vre escolha, e poderão ensinar quaesquerdoutrinas, uma
vez que não o ífendam as leis e os bons costumes.

Art. 85. Nas prelecções farão os lentes todas as explicações
que forem necessarias, tanto para mais fácil comprehensão das
materias de quo tratarem, como para correcção de qualquor
doutrina erronea ou menos conforme em seu entender aos
progressos da sciencia e para o conhecimento das diüerentes
escolas existentes sobre o assumpto ,

Ar1. 86. Quando os alumnos não comprehenderem algum
ponto poderão propor' ao lente, verbalmente ou por escripto, as
duvidas que lhes occorrerern. O lente as resolverá no mesmo
dia ou na seguinte lição.

CAPT lULO VI

no r-novmnxro DO~ LOGAl{E~ ))0 CORPO DOCENTE

~ECÇÃO ia

DOR LENTES C.\TIIED1L\TICO,",

Art. 87. As cadeiras serão divididas em secções, na forma
do art. 9."

Art. 88. Vagando alguma cadeira, será para ella nomeado o
substituto (la respectiva secção.

Art. 89. Vagando uma cadeira em alguma secção, onde se
ache também vago o logar de substituto e não se tenha ainda
aberto o respectivo concurso, poderá o Governo, depois de ouvir
a congregação, prover directarnente a referida cadeira, uo-
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Art. 96. Poderão ser admittidos a concurso os brazileiros que
estiverem no gozo dos direitos civis e politicos e possuirem o
gráo de doutor ou bacharel em sciencias sociaes e juridicas pelas
Faculdades federaes ou a estas equiparadas; ou que, tendo esses
gràos por academias estrangeiras, se houverem habilitado pet-
unto alguma daquellas Faculdades.

Art. 07. Poderão também inscrever-se os estrangeiros que,
possuindo alguns daquelles grãos, fallarem correctamente
portuguez. No caso de serem graduados por academias es
trangeiras ficam, porem, sujeitos á habilitação previa, salvo
si tiverem sido professores de Faculdades estrangeiras reco
n hecidas pelos respectivos Governos.

Art. 98. Para provarem as condições exigidas, os candidatos
deverão apresentar á Secretaria, da Faculdade, no acto da
inscripção, seus diplomas e titulos ou publicas-fórmas destes,
justificando a impossibilidade da apresentação dos originaes, o
folha corrida. Aos estrnngeiros, que forem nomeados lentes ca
thedratícos ou substitutos, não se expedirá o titulo de nomeação
f; o111 que hajam previamente obtido carta de naturalização.

Art. U0. Si no exame dos documentos exigidos suscitar-se
duvida. sobro a validade ou importancla de qualquer delles,
ouvido o interessado, o director convocará immediatamente a
congregação, que decidirá no prazo de tres dias. A deliberacão
da congregação será sem demora transmittida pelo secretario
a todos os candidatos e publicada pela imprensa.

Art. 100. Da decisão da congregação a respeito das habili
tações poderá recorrer para o Conselho de Instrucção Superior
qualquer dos candidatos que se achar prejudicado, não só em
relação ao que for resolvido a seu respeito, como também em
relação aos outros candidatos.

Art. 101. O candidato que quizer inscrever-se ira á Secretaria
assignar o seu nome no livro destinado á inscripcão dos concur
rentes. Neste livro o secretario lavrará para cada concnrso um
termo de abertura e outro de encerramento, no tempo proprio,
os quaes serão assignados pelo director.

Art. 102. Na mesma occasião da inscripção poderão os candi
datos, alem dos documentos especificados no art. 98, apresentar
quaesquer antros, que julgarem convenientes, como titulos
(le habilitação, ou prova de serviços prestado,') á scieucia e
:1(, Estado, passando-lhes o secretario um recibo, no qual declare
o numero e natureza de tues documentos.

Art. 103. A insci-ipção se poderá fazer por procurnção, si o
candidato tiver j usto impedimento.

1\1'1. 104. No dia fixado para o encerramento da inscripção
reunir- se-há a congregação ás 2 horas da tarde, e lidos
pelo secretario os nomes dos candklatos e os documentos respe-
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ctivos, será .lecídido, por' m LÍoria -lo votos, si existem todas as
condlções scientitlc.is (J 1ll11';WS !lOS concurreutes, correndo a
votação nominal sobre cada um. Nesta occasião lavrará o se
cretario o termo do encer-ramento, que sorá logo nssigna.lo
pelo director ,

Art. 105. O director f,ll','t, extrahir pelo secretario tres listas
dos candi.Iatos habilitados pela eongregução, uma das quaes
mandará publicar e as out rus romottera ao Governo e ao Con
solho (:e Instrucção xuper lor .

Art. IOG. Findo o pl'<lZO d;l ínscrlpção nenhum candidato sorà
a ella admittido .

Art. 107. Si, tor-rninado o prazo, ninguem se houver inscrípto,
a congregação devera esp içal-o por i~'llal tempo, e si, terminado
fi novo prazo, ningu -m apresentar-se, o Governo poderá fazer,
por proposta (L\, Faculdade, a. nomeação dentre as pessoas que
munam a..; condicões mencionadas nos arts. 96 e 97.

Art. 108. Si não fOI' possível para. os actos do concurso reunir
congregação, por rtlta de numero de lentes, o director o com
muriicarà ,1,0 Governo, par.i ser uutor-izado a, convidar os lentes
jubilados que puderem comparecer ; na falta, destes, os doutores
ou bacharéis que rdgerem cursos particulares : e de tudo dará,
inuuedlatarnente parte ao Governo.

Art. 109. Si algum concurrente for acomrnettido de molestía,
antes ou dopois de tirar o ponto, de moilo que fique inhabilitado
para fazer qualquer (las provas. poderá justificar o impedimento
perante a couzregncão, que, si o julgar legitimo, espaçará o
neto até oito (lias.

Da decisão em contrario poderá haver recurso para o Conselho
de Instrucção Superior, interposto dentro de 24 horas.

Havendo um só ean.lidato, o concurso será adiado pelo tempo
que á congreg ição parecer sufficiente, até 30 dias.

No C,l,SO de já haver sido tir.ido o ponto, dur-se-ha outro em
occnsião opportnn.i, observando-se novamente o processo rospe
oti vo ,

AI'L l lO. As provas rle arguição e preleccão s srão tomadas
Jlllr tachvgrnphos, cujas notas deverá a congregucão verificar.

Art. 111. O cuididato que, mesmo por motivo de molestia.,
retirar-se de qualquer da..; provas depois de começadas, ou não
completar o tempo marca-lo para as prov.i-, or.ies, rlcnrá excluído
do COlleUl'SO.

Art. 112. Aos concurrentes bachareis que forem habilitados
nas provas do concurso ou nomeados sem concurso, conferirá a
congregação o grilo rIe doutor.

n.vs PRO\'AS E DA \'OTAÇÃO NOS CONCURSOS

Art. 113. As provas de concurso são ns seguintes:
la, theses e dissertação
2a , prova escrlpta :
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3a , prova oral;
4a , ârguição sobre os assumptos das provas eserípta e oral;
!'la, prova pratica..

Da.s theReR e dissertação

Art. 114. No dia seguinte ao do encerramento das ínscripções,
salvo si estiver pendente de decisão algum recurso, cada um
dos candidatos apresentará na Secretaria da Faculdade 100
exemplares de um trabalho original impresso, comprehendendo
tres proposições sobro cada uma das muterias da secção onde se
der a vaga e uma dissertução, tambern á escolha do candidato,
sobre uma das mesmas rnaterias ,

Ar1. 115. No dia da entrega das theses o secretario lavrará
11m termo, que o director nssígnarà, declarando quaes os candi
datos que se apresentaram.

Ar1. 116. Seriío excluídos do concurso os que não apresentarem
as theses no dia marcado.

Art. 117. Logo depois de lavrado o termo a que se refere o
art , 115 o secretario mandará entregar a todos os candidatos
um exemplar das theses de seus competidores, e remetterà um
exemplar a cada lente cathedratíco e substituto.

Art. ll8. O secretario orflcíarà igualmente aos candidatos,
participando, com antecedencia de 48 horas, o dia, logar e
hora em que deve effeetuar-se cada uma das provas do
concurso.

Art. 119. Oito dias depois da apresentação das theses reali
zar-se..lia fi. defesa.

Art. 120. A defesa de theses será feita. por arguição reciproca
entre os candidatos; e, no caso de haver um só concurrente, será
e110 arguido pejos lentes dn, secção a que pertencer a vaga em
concurso

Art. 121. No caso do nrg-uiçi\,() reciproca, nas theses de con
curso, ou de argniç:10 feita pelos lentes, nenhurna arguição e a.
respectiva defesa poderão durar mais de uma hora.

Ar1. 122. Si () numero dos concurrcntes exceder de dons, con
tinuará ft arguicão J)OS dias seguintes.

Art. 12:3. As sessões de arguição e defesa das theses nunca
poderão durar mais de tres horas, não se comprehendendo os
períodos de descanço que fi congregação julgar necessarios.

Art. 124. A arguíção será sempre feita segundo a ordem da
inscripção dos candidatos e em presença da congregação.

Da prova cscripta

Art. 125. No segundo dia depois da defesa das theses, reunida
a congregnção, os lentes da :-;e, ção onde se der a vaga formu
larão uma Ilst.i de ~o pontos sobro cada uma das materias da
mesma secção.
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Em seguida submetterão á congregação os pontos que hou
verem organizado; e, approvados ou substituídos por esta, serão
pelo director numerados, escrevendo o secretario os numeres cor
respondentes em peq~enas tiras de pap~l, íguaes em tamanho e
forma, as quaes, depois de dobradas, serao lançadas em uma urna.

Art. 126. Lançará em seguida em outra urna tiras de papel
com os nomes dos lentes que se acharem presentes; dessa urna
o lente mais antigo extraliírá oito tiras, escrevendo-se os nomes
dos lentes á proporção que forem sorteados.

Art. 1'27. Serão logo depois admíttidos os candidatos; o pri
meiro na ordem (la inscrípoão tirará um numero da urna dos
pontos, e lido pelo director em voz aI UI, o ponto correspondente,
() s8r,retario d.u-á uma cópia del le a cada candidato.

Art. 128. OS CJ nrlidatos recolher-se-hão unuiediatumente a
uma sala, onde terão o prazo de quatro horas para dissertar
sobre o ponto sorteado, deixando em cada meia folha de papel
uma pagina em branco.

Ar1. 129. A cada hora desse trabalho assistirão dons lentes
dos oito ortcrulos, 11<1 ordem em que estiverem os seus nomes,
arlm de observar-se o silencio necessario e evitar-se que qualquer
dos concurrcntes consulte livros ou papel (salvo os volumes de
Icgielaçilo) que lhe possa sei-vir de adjuctol'io 011 tenha commu
nicaçIo com quem quer que sejn ,

Art. 1:10. Terminado o prazo (las quatro horas, serão todas as
fi) Ihas da prova, (lo cada um rubrioadas no verso pelos rlous
lentes que tiverem nssisti.lo ao trubalho da ultima hora e pelos
ontens candidatos.

Art. 131. Fuclwua o lacrada, cada uma (las provas e escripto
110 onvoltorlo o nome do seu autor, serão todas encerradas pelo
secretario em uma urna de tres chaves, uma das quaes será
g'll;lrdacla polo, direetor e as outras duas pelos dons lentes a que
se refere o artIgo an teceden te.

Art. 132. A urna será também cerrada com o sello da Fa
culdade, impresso em lacre sobre nma tir.i de papel rubricada
pelo .lirector (~ pelos dons referidos lentes.

Ih prova oral

Ar1. 1:l:1. Nu segundo dia depois da prova oscripta reunir-se-ha
a congreg:H,'ilo (' o.rscrvu r-se-hu , qn;ll1to;t esta prov.i, IJ processo
iurlic.u!o Iln .ut. 1'!7 menos qun rito ao 11:111](11'0 de pontos, que S('l';',

de :lO.
AI"t. }':1. ,\ J1r(~locção se i-eal izu'à em plena publicidade

:24 !lill';lS depois dn t ir.«!o o ponto, .lan.lo-sc no c .nrlid.rto o
C:-;p~I(?) d(~ IIIlLl Ilnr;l p:ll\\ 1'<I:I.CI-:1, ~;üIllPl\~ na. ordem rb inscl'Ípçi'io.
EIIlIIII,\nto Cdl.u: mu c.uuli lato. os que se lhe ,~egllit'cm estarão
r-ecolhidos a 111lLt ;;;l!a donde não possam on vi I-o n onde lil'lll'iio
i 11 cornmun icn vcis.

.u-t. l:;~i. :\0 nrl~O rlu lmvar inaí: de tl'('::l r'lnrlld:ltos, ~('rií(l

r·~:tnéi di\-ldídn, ('til t!IL'Ir4 <111 lllni:-: tIlJ'!11;l~~ ql1l\ lil';U'iío ,,/lnfrl'; dj~

'-""-;0-;,
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Art , 136. A divisão das turmas se fará por sorte no dia em
que a. primeira deva. tirar ponto.

Art. 137. A turma designada pela sorte para 2° lagar tirará
ponto no dia da preleeção da 1", segulndo-se em tudo as mesmas
disposições.

n.\ AR(;{;Il,::\O SOBRE n::: .\SS1;;\[1'TO:-: \lA" PltO\".\S OIt.\L E P;SCrtIPT.\

Art. 138. No dia seguinte ao da prova oral reunir-se-lia a con
gregação e perante el la serão os candidatos arguidos sobre os
assumptos das provas oral e escrlpta pelos lentes das cadeiras,
em que se achem comprehendídos aquelles assumptos. Cada um
dos lentes al'gnirú por espaço de meia hor.i .

r-n.ovv PRATIC.\

Art. 139. No dia seguinte ao da prova menelonnda no artigo
antecedente reunir-50-lia a congregac;ão e os lentes de prati(~a,

íorense, mediei na legal e hygiene publica submetterão ;', sua n.p
provação uma lista de 10 pontos sobre cada uma das referidas
cadeiras para a prova pratica, cujo processo será organizado
p810s mesmos lentes.

Do julgnmento (los concursos

Art. 140. Concluidn a ultima. prova, reunir-se-lia 11 congre
gação no primeiro dia util, em sessão publica, e na sua presença
ubrír-se-ha a urna das provas escriptas, e, recebendo cada can
didato a quo lhe pertence, a lerá em voz alta, guardn.d'L a ordem
(b inscrlpcão ,

Art , 141. O candidato que nessa ordem se seguir ao que es
tiver lendo, velará sobre a fidelidade da leitura, flscaliznndo o
prlmeiro ínscripto a do ultimo. Si houver um sã candidato, a li~;

cn lizaoão caberá a um dos lentes que o rlirector designar ,
Art . 142. Finda a leitura retirar -se-hão os candidntos 0 ()S

pectndoros, c se proce.lem á votacão, em quo tomarão pai-to
todos os lentos .

.vrt , In. Não poderilo tomar parte na votação os lentes que
tenham faltado a a.lguma das provas ornes, incluidn a de defesa
de thesos. ou não tenham ouvido a leitura tia prova escripta.

Art. 1.'14. () jnlg'lmcnio se í'nrit por votnção nominal e ver
sará prlmci ramonte sobro a hnldlit:lçiio de cada candidato, H
cando exclui.los os que não obtiverem a mn íorii dos votos pre
sentes,

Art . 1·15. Quulldo houver um só candidato, deverá este
reunir dou!": tl'h:n-.; dl)", votos }11'0f',{'l1tC~) T1:ll':t quI' Sf'.i:1. eonsidnrnrlo
Il:l.!lilitado.
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Art. 146. Julgará depois a congregação, igualmente por
votação nomuml, mas sem que seja precisa maioria absoluta de
votos, qnu! dos candídutos habilitndos deva ser proposto ao Go
verno.

Art , 147. No caso de empate de dons candidatos, por haver
cada um obtido ignal nnmero de votos, serão ambos submetti
lias a segunda votação e, vcriflcado novo empate, o director terá
voto de qualidade.

i\1'1. 148. Finda a votação, o secretario lavrará em seguida
uma, actn., om que se achem ml'eridas todas as cireumstancias
occorrf las.

Art. 14~). No dia seguinte rcnuir-so-ba a, congrogacão para
assigJl:lI' n oll1cio da proposta.

Art. ISO. Este oílicio sera acompanhado da cópia authentica das
netas do proce-so do COll"Ul'SO, das provas escrlptns, e além nisto
de uma infortnuçâo particular do director on de quem fizer as
suas VOUS, sobro todas as circumstu ncins occorridas, com espe
cial menção da maneira por que se houver.un os concurrentes du
rante as provas, d;t sua reputação Iitteraria, de quuesquer titules
de habilitação que tenham apresentado (~ dos serviços que por
ventura hajam prestado.

CAPITULO VII

Pll\IPREGADOS

Art. 151. Haverá em cada um» rins Faculdades os seguintes
empregados:

Um secretario,
Um sub-secretario,
Um bibliothecario,
Um sub-bi hl íothecru-io,
Um preparador'.
Anmnuens-s orn numero de t ros,
GWl rrlus em 1111 rncro de oito,
Um por-teiro.
Art. 152. São Iuucclonn rlos providos por decreto do Governo o

secretario o sub-secrotarío, () lnlrliothecruío e sub-lublicthecur-lo ,
Art. l5:~. Os ~'\('rdal'ios o sub-secretar-los, lribliothecario e suu

bibliothecarío deverão ser doutores ou bachareís em scíencias
sociuos 011 jurídicas por nlgullI,l dns Facnklndes fodernes ou a
estas cqnipuradus.

Art. 154. Na Y,lga dos Iognres de secretario e bíblíothecarío
terão accesso os sub-secretaries e sub-bíbltothccarios.

AI't. J55. Serão nomeados pelo Governo, mediante proposta do
director. o preparador, sub-secretnrio e sub-bíblíothecarlo.

J\1'1. 15ô. Ao director compete nomear e dernittir todos os
mais empregudos mencionados no :11'1. 151, determinando a eol lo
cação e o serviço de cada 11m del les .

Art. 157. Os emprczndos tooru direito :,\, aposentacão com todos
os vencimentos no fim do 30 aunos de exercielo effectívos,
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e antes deste praz« com os vencimentos, proporcioun es ao
tempo de serviço, na. fôrma da lei.

Ar1. 158. Para o servíço interno da Faculdade o direotor
.vlmtttírà O~ serventes que forem precisos.

~APITULO VIII

nA SECRETARIA

Art. I;)\). H:WOI'l't em (~ada Faculdade uma. Secretaria, quo, com
oxcepçiio dos domingos e dias íer'iados, estará aberta, das ~)

horas lia mnnhã its 2 da. tardo, desde o dia da aber-tura até ao
do encerramento .los tl'alnlllO; do auno lectivo ; podendo porém o
director ou secreta.rio prorogur as horas do serviço, pelo tempo
que for nccessario, caso haja assumpto urgente a resol ver, ou
não esteja em dia a respectiva cscripturacão.

Art. 160. A um -los lados da, poeta da Secretaria haverá uma
caíxa própria para receber todos os requerimentos, a qual será
aberta duas vezes pOI' dia, e cuja chave estará sempre em poder
do secretario.

Art. 161. A Secretaria terá tudo que for necessario para
o bom desempenho do respectivo serviço, como sejam: mesas,
cadeiras, armarlos. p.ipel. pennas, tinta, etc., e mais os se
guintes I ivros :

lv, para os termos de posse do director, lentes e empregados;
2°, para o registro dos titulas do pessoal da Faculdade;
:3°, para a iuscripção de matricula em cada uma das séries e

para <t dos respectivos exames;
4°, para os termos .Io exames;
5°, pura o reg-istro dos diversos diplomas, cartas, titulas 011

licencas expedidas pela Faculdade;
G", para os termos de defesa de thosos ;
7°, par.i os concursos aos logares de lentes cathedratieos e

substituto.., e professores;
8", par \ os termos de admoestação e outras penas impostas

aos estudantes ;
fiO, pari! os termos do admoestação e suspensão a empreg-ados

do estabelecimento;
10, para apontamento das faltas dos lentes;
11, para apontamento das faltas dos empregados;
12. p Ira inventario (los moveis cio estabelecimento :
13, para lançamento dos livros e papeis entregues pela Se-

cretnria á hihliothecn ;
14, para lançamento do inventario do archivo ;
15, para registro das licenças concedidas pelo Governo;
16, para registro rle termos de posse e gràos.
Art. 162. Além dos livros especificados, poderá o dírector por

si, por deliberação da corurrogacão ou sobre proposta do secreta
rio, crear os que julg-ar convenientes ao serviço da Faculdade.
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Art. W3. A entrada da Secreta ria não é facultada aos
alumnos, nem a pessoas estranhas, sinão em caso de necessidade,
com licença uo respectivo chefe.

Art. 164. Quando algum estudante quizer retirar os ori
gina-s de quaesquer documentos essenciaes, existentes na Se
cretaria, podel-o-ha fazer. deixando certidão, pela qual pagará o
sello marcado no respectivo regulamento.

Ar1. lG5. O pessoal da Secretaria constará de um secretario
e um sub-secretario. O director designará os amanuenses e
guardas para os ser-viços da Sooreturla.

1\1'1. }(jô. "\0 secretar-lo compete fazer ou mandar fazer a es
crlpturação proprla .la Secretaria, guardar, conservar e n.rre
«adnr cou venientemente os moveis c ol.ioctos a el la pertencentes.

Art. Wi. Compete-lhe além disso:

1", mandar no üm de cada anno encadernar os avisos e or
dens do Governo o do Conselho de Instrucção Superior, a minuta
dos editaes e de portarias do director, dos offlcios por elle ex
podidos, quer ;10 Governo, quer ÚS diversas autoridades do raiz
o aos Ioutes , o as netas das sessões da congregação;

:!", copiar ou ma ndar copiur em livro propr:o, com títulos
distinctos, o iuveutario (lo material da, Secretaria, das aulas, dos
exames, e em gel';11 de tudo quo disser respeito ao serviço do
estnhelocunento, exceptunmlo somente o que pcrtencor: it hihlio
theca ;

:~o, exercer a po licia não só dentro da Secreta,rift, fazendo sahir
os que perturbnrem a boa ordem dos trabalhos, como em gemI
em todo o edifício da Faculdade, fiscalizando o serviço do
todos os empreua.los, afim de dar circumstnncladus informações
ao tlirector;

4°, re(ligir e fazer expedir a correspondencia do directoi',
inclusive os oillcios de convocação pum as sessões da con
g-regaçilo ;

5°, comparecer às sessões da congregação, cujas netas lnvrará
e das qnacs Cnrá a lei turn nas oecnsiões opportunas ;

(i", aln-ir e encerrar, nssigrumdo-o« com o director , todos os
termos referentes n CO!lC:UI'SO o iuscripções para a matricula e
ex.unes dos alumnos ;

7°, luvr.u- o a~;si,~'nar com o .lírector todos os termos não :;(\ do
grilOS, corno di) posso dos empregarIos ;

~II, lnvra r os termos do posse rio .lirector o lentes da Fa
culdade;

\)", lavrar todos os termos de exames;
)O, filznr a tolha do vencimento do (lirector, lentos e ernpre

g',ulos, apresen LIndO-H !1O u lLimo dia de cada mez ou no primeiro
do H~!.nlilltn :

I I; ol'gdniz,lJ' soh us orrlous do dircotot-, ató ao dia '2:-> de cada
moz , () orça mcnt.o d;IS tlL':-<jJezns da Fuculd.ule para o mez :-:e·
g'nintc;

I'':, providoucinr :-;o1Jl'Ü o asseio do ediílcio da Faculdade e
j ll)</l('('('ion:lr o :,wl"'i~'I) .lo por tclro, g'l1flrtlas, contluuos o sei-ventes,
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tendo sempre em attonção a, natureza e qualidade do objecto e a
categoria do emprego de cada um;

1:3, encarregar-se de toda a corresponrlencia da Faculdade
que não for da exclusiva competencía elo direitor ;

1-1, Informar, por escripto, todas as petições que tiverem de
ser submettidas a despacho do director ou (la congregação ;

15, lançar c subscrever todos os despachos da congre
gação;

1G, prestar nas sessões ela, congregação as informações quo
quando julgiH' conveniente, não podendo entretanto discutir
nem votar.

Art . 168. O.') actos du secretario ficam sob a immediata in
:-;pec(:ão (lo director Ih Faculdade, a quem explícurá o motivo
tias suas Iultas .

Art. 160. Ao sub-secretario compete auxiliar o secretario 11Ü

desempenho das suas obrigacões, seguindo a este respeito as
prescripcões que delle recebei'. Na falta e impedimento elo se
cretario todas as suas funcç'tes e encargos passarão para o sub
secretario.

Art. 170. Qun.ndo o sub-secretario houver substituído o secre
tario por tempo excedente de tres mezes, preparará para apre
sentar..lhe, quando terminar a substituição, um relatorio cir
cumstanciado de todos os factos occorridos na Seeretaria, na all
sencia daquel le .

Art. 171. O secretario (.) o chefe da Secretarin e lhe são subor
dinado s não só os ernpreg.ulos delta como todos os mais ompro
gados subalternos da Faculdade.

Art. In. Na ausencia (lo director, ou de quem suas vezes
fizer, nenhum dos empregados a. que se refere o artigo antece
dente poderá abandonar o serviço antes do terminar a hora, sem
conseutimento do secretario, ao qual dará os motivos por que
precisa rctlrar-se, .ulm do que este, quando comparecer o
director, possa Iazcr-Ihe a neeossaria communioaoão .

Art. 17:L As certidões passadas na Secretaria só conterão o
que tiver sido requerido.

Ar1. 174. Além das obrigações especiflcadas neste capitulo, o
secretario curnprirú quaesqucr outras que lhe incumba este 1'0
gulamen to.

Art . 17;). Compete ao porteiro : ter a sou ClWgO as chaves do
edifício, abrindo-o e fechando-o às horas ordenadas; cuidar do
asseio interno de toda :1, casa, empregando para esse fim os ser
ventes que forem deslznndos ; receber os ollícios, requerimentos
e mais papeis dirigidos ú Secretaria e cntrogn.l-os ás p.utes, quan
do assim ror ordenado ; velar ua g'u:lrdtL e conservação dos moveis
e objectos que estiverem 10m da Secretaria, e da bibliothecu ; en
tregar- ao secretario uma relação de lles pura trunsmittir ao di
rector, e cuuiprir quaesquer ordens, relativas ao serviço, quo lhe
[orem dadus pelo director ou pelo secretario.
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C A P I T UL O IX

IlA BIBLIOTHECA

Art. 176. Haverá em cada Faculdade urna bibliotheca desti
nada especialmente ao uso .los lentes e alumnos ; mas que
será franqueada a todas as pessoas decentes que alli se apre
sentarem.

Art. 177. A bibliothecn será de prererencia formada de
livros, mappns, memorias e quaesquer Impressos ou manu
scriptos relativos às sciencins professadas nas Faculdades.

Art. liR. Haverú na uíhlíotbeca um livro em que se in
screverão os nomes de todas as pessoas que fizerem douutívo de
obras, com indicação do obiecto sobre que versarem.

Art. 179. A bíbliotheca e::-tll'á aberta todos os dias uteís das
9 horas da manhã às 2 da tarde e das 6 às r10 da noite.

Nos dias em que houver sessão de congregação a bibliotheca
não será fechada slnão depois de terminados os trabalhos da,
sessão .

•\.1'1. 180. Haverá na bíbliotheea quatro catalogos

das obras. pelas espeeialidades de que tratarem;
das obras, pelos nomes de sons autores ;
dos diccionarlos :
das pu blicações periódicas .

Art. 181. O catalogo pelos nomes dos autores serà organizado
de modo que em frente do nome pelo qual cada autor é mais
conhecido se achem inscriptns todas as suas obras existentes
na bihlíothecn .

Ar1. 182. O catalogo dos díceíonai-íos cornprehenderá todos
os glossarlos, vocabularlos e oncvclopedías, distincção das
cspecin li.Iadcs, ainda que estejam Incluídos em outros cata
logos.

Art. 183. No catalogo das publicações periodicas se meneio
narão as rovistas, theses, hihllozrnphins, memorias, relator-los
o quacsqu-r impressos que tenham o caracter de periodícos.

Art. 184. Haverá na hibliotheca tantas estantes competente
mente numeradas quantas forem necessar-ias par-i a boa
guarda e conservação dos livros, folhetos, impressos e mnnu
scriptos.

Art. 185. Os livros da hihliotheca serão todos encadernados
e terão, assim corno os folhetos impressos e mauuscriptos, o
carimbo da Faculdade.

Art. 186. Em hypothese a.lsrumu sahirão da lrilrliotheca livros,
folhetos. impressos ou manuscriptos .

Art. 187. Hn.vera na, bihliothecn um livro de registro para
se Ia.nç Ir o titulo de cada obra que for adquirida, com indi
cação ria epoc:t da entrada e do numero dos volumes, afim de
:)0 eOUllOCOl' o total dos volumes obtidos.
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Art. 188. Na bibllotheca propriamente dita Sf) é facultado o
ingresso aos lentes e empreg-ados da Faculdade; para o~ estu
dantes e pessoas que queirum consultar obras haverá urna
sala coutlgua, onde se acharão apenas em logur apropriado
os cata.logos necessarios, e as mesas e c uleiras para accom
modação dos leitores.

Art. 189. UIII dos guardas da Faculdade deve permanecer
na sala de lei tura e será ...esponsavel, si não a visar por todos
os estragos que se derem nos livros e objectos alli existentes .

Art , 190. O pessoal da bibliotheeu constará de um bibllotheca
rio e de um sub-uíblíothecario, uni amauuense, um guarda e um
servente .

•vrt , 191. Ao bibliothecario compete:
1'\ conservar-se na hibliothec.i, emquanto estiver abertu ;
2°, velar sobro a conservação das obras;
3", orgnuizur os catalogos especificados neste regulamento

segundo o systema IIIW esti ver' em uso nas bibliotheoas mais
adeantadas, de accordo tambern com as instrucções que a con
gregação ou o director do estabelecimento lhe transmittír ;

4°, observar e fizer observar este regulamento em tudo que
lhe disser respeito;

5°, cornmunicar dinriamente ao director as occurrencias quo
se derem na bihl iothecu.;

6°, apresentar o orçamento mensal das despezas da biblio
theca ;

7°, propor ao díreetor a compra de obras o a assignatura do
jornaes, dando prcfereucia ás publicaçõ -s periodicas que versa
rem sobre materi.is ensinadas na Faculdade e procurando som-
pro completar ;IS obras ou collecções existentes;

8'\ empregar o maior cuidado par.i que não haja duplleatas
desnecessarias a se conserve a conveniente harmonia na enca
dernução dos tornos de uma mesma obra ;

go, provkloucinr P:t1';t que as obras sejam iuuncdiatamente el1
tregues ás pessoas que as pedirem;

10, fazer observar o maior silencio na sala de leitura, provi
doncíando para quo so retirem as pessoas que perturbarem a or
dem, e recorrendo ao director quando não for attendido ;

l l , apresentar mensalmente ao director um mappa dos lei
tores da lribliotheca, das obras consultadas e das que deixarem
de ser ministradas, por não existirem; outrosim uma relação
das obras, que mensalmente entrarem para a lnbliotheca., acom
panhada, de noticia, embora perfuuctorin, da doutrina de cada
uma dellas ;

12, organizar e remetter unnualmeute ao director um relu
torio dos trabalhos da bibliotheca e do estado das obras e mo
veis, indic.uido as moditicnções que a pratica lhe tiver suggerido
e julgar convenien tes;

13, encerrar di.u-íamente o ponto dos empregados da bihlio
theca, notando a hora do comparecimento e da rotiruda dos quo
o nzerom antes do terminal' a hora do expediente ~



1·1, dar noticia ao director da, Faculdade de todas as novas
publicações feitas na, Europa e America, para <) que se munirá
dos catulogos das principues livrarias.

Art. I ~)-~. Organizados os catalogos da blbliotheca, serão os
l ivros collocados nas estantes por ordem numérica tendo cada
volume no dorso um rotulo ou cartão indicativo do numero quo
tem no respectivo catalogo.

1\1'1. 1\13. O bibliothecario reorganlzarú de cinco em cinco an
nos os catalogos, arim de nelles contemplar as publicações
accrescidas.

1\.1'1. 1U4. Sempre que concluir os catalogas, o bibliothecario os
Iarà imprimir, com previa autorização do director, para serem
enviados ao Miuisterio da Iustrucção Publica, ao Conselho de
Instrucção Superior e aos lentes e empregados graduados de
ambas as Faculdades, ílcando sempre arcluvado um exemplar
na Secretaria,

Ar1. 1\);), Ao su b-bibliothecario compete não Só transcrever,
em livro para esse rim destinado, e na primeira columna de cada
pagina, os pedidos de obras para consultas, ilcando a outra co
lumna em branco, para nol la se mencionar a entrega do livro, a
sua fa.lta ou doterlcracão, mas tambem executar os trabalhos
que pelo bibliothecario lhe forem designados.

Art. 19G. Quando o suh-lrlbliothcenrio sorvi r de bibliothcca
rio, o director designara quem o substitua,

Art. Im. Aos empregados da bihliotheca são garantidas as
mesmas vantagens concedidas aos da Secretaria e rícam sujeitos,
JlO que lhes for n.pplicavel, ús mesmas obrigucões.

C,\I'ITULO X

IJ.\. CoIU~E~P()"I)E"('I.\ E 1),\ 1'0::;;-;1'; DO IllltECT(}H, ))0;-; LE'\'TES
I'; j<;;\!l'RE(:ADOS

Ai-t , I~);-':. A oorrespoudcncía entro o dircctor o os lentos C;I,

thedraticos n substitutos será feita por meio de oílicio ; e daqucllc
com os empreg.ulos, 1)01' portaria.

.Yrt. 1\)\). O diroctor tomará posse de seu cargo perante a cou
gregação.

Para esse tim doverá enviar uma petição a quem estiver oxer
ccndo o carg'o de director.

Este convocará a cougrcgucão para o primeiro dia util, e par
tícíparà ao nomeado o dia o a hora em que dever-à comparecer,
para ser-lhe datla, a posse.

No dia, o hora iudk-ndos, recebido o novo director ú porta do
cdirlcio pelo serrotaiio o mais cmpregudos, o ú porta da sala das
sessões da cO]JgTegação pelo director em exercício e leu tes pi-e
sentes, tomara assento Ú díreíta do presidente c1tt congregação,
o lido pelo secreturio o neto de norneacão , tomurà posse,
do que se lavrurà uni tei-mo que será assignudo por cllo e pelos
di Ios leu ícs ,
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'I'orunrà logo depois o lognr quo lho compete, o dnr-se-ha por
terminado o neto de pOSSl~, q ue será comniunlcado ao GOYOrllO e
ao Conselho do Instrucção Snporior .

Ar1. 200. As mcsmas uormalidudcs serão observadas em rela
ção á posso do vicc-director.

Ar1. ~Ol. Os lentes toma: 5:0 posse dos seus cargos em sessão
(lo congregação, que será convocada para osto fim em dia e hora
designados pelo mesmo dircctor , . 1

Art. 202. Si em qualquer dos caros dos artigos antecedentes
não puder reunir-se a maioria da congregação, verulcar-sc-hú
o acto dn posso ccm os lentes prcscutcs, qualquer que f.cja o
numero.

Disto S3 Iarà monção na nela o se dará parto no Governo.
A1't. 203. Os novos lentes serão recebidos Ú porta do cdiílcio

pelo porteiro, guarcbs o cout inuos, e IHl sala drs se:-tues da con
gregação pelo scci'ctm-lo .

Lavrados os termos, quo serão assig nadcs j.clo dircctor e
11el05 nomeados, virão estes tomar assento nos Jogares quo lhes
COIT,pctirem ,

ArL 20-1.. Si apczar do disposto no mt . :::02 não for po.sivcl
reunir a cougregacão , tomarão 1'0:3.:-e os lentes perante a dirc
ctoria da Faculdade.

A1'1. 205. Os empregados tomarão posse pC1'.inÍ'J o director,
do quo se lavrarú o com potente termo.

Art .. 2UG. No neto da posse farão os referidos Iuuccionarios as
promoss-s constantes da tubel lu anncxa sob n . ~l.

CAPITULO x i

lJA REVISTA

Art. :207. Será creada em cada uma das Faculdades uma
Rcoista Actulcniica :

Esta Revista será rodigidn por urna commíssão do cinco lentos,
nomerulu pela congregação na prirneirn sessão de cada an110.

Ar1. 2C8. A Revista se imprimirá em oitavo franccz, com o
numero do paginas sufflcicntes para formar no fim de cada
nuno um volume de GOO paginas pelo menos.

Ar1. 200. A impressão será feita na typographla om que 50
publicarem os netos olTiciaos ou na que oílcrecer maiores van
tagens.

Art. 210. E' obrigatoria a ncceltação do cargo de redactor.
Art. :!ll. Cada numero da Revista será publicado de dous em

dons on de tros em trcs mezes, segundo o ul vitro da commissão
de redacção ,

Art. 212. Dar-sc-ha na Rcvista um summario das decisões da
congregação que, a juizo do director, possam ser publicadas, o
terão preforencía l1[\S publicações as memorias originaes ácerca
de assumptos concernentes ús mutorins ensinadas na Facul
dade.

10 Fnsuiculo - 13 t
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Art. 21:3. A CO i nnissão r1<3 1'()cIil(~(~,i/J nomeará on tro si o roda
ctor lll'i (lei pnl ,

Arte :!1,I. ,t conun i+;í,o do l'odiwvitO so 011 tondcrá com o hiblio
thocirio da F,leld(litde afim Ih eu vi.u- a Reoista às reda cções
dis perio Iicos d ,1 III ~3 II L n ttllrü/'~1, In EU['0(li1, e nu ...; Estados da
Amoricn a'~ l'l) nla : sciontlüo l::i IlLÜ:l importautes, o receber
orn trocn as S'I<lS pnl>Ik:1çõ .s.

Art . -~l;>. () pl',])) ri l, :ls..;ig-il itur i p tl'a os nlumnos será do
metade (Lt quinti t quo (in' estipn l.ul.r pelo dircctor Ih Fucu ldado,
Ih) acc.ir.lo coui a coiu.nissão .

Cu h n.lu.n.io l/<.I. l P) !()['ú tnnar In tis Ih U 11<1 usslguatura ,
Ar-t, 2W, Til).) o c xompl u: d:~-;ti:LL,lu u ulumno II,L Fucul.lude,

1:01'<\ illljll'O:):-;!l () nouio .Ioste ,

CAPITULO xn
1)) E~"';[:~') 1',\ItTrCUL\!t ~.\,-; F.\.ClTLll.UlES

AI't. 217. Pu 101';].0 n.!n'il' (~ll!'30S livres 110 recinto das Facul
(L1rlOS liJrI,31';WS os in.lividuos '111') tiverem u.pprovação pelas
misuiis Facaltltulo., ou outras equivalentes naclouaos ou
ostrangcírns, nas um.terias que pretenderem lccciouar ; para isso
deverão (lirigir ao rcspecti vo d irector um requorlmeuto acorn
punhado do certitlca.lo «,J approvação, o de folha corrida, no
Illlal do..,ig'nal'<1.J o programm; (IUO so propoom a seguir.

Art . 218. 0,., documentos ac:ifll;L rofer'idos s'~l'fio sujeitos á
apl'oi~LtçiL() IIL (~()ngr';),!.;·,lIfí,o, IIt.W votara nonnnaluicntc sobro a
(lJti\~fio do cnu.li.lato .

.vrt , ~I\l. No o.is: du SUl' .ittoudido o caudi.Iato , o dircctor
do~ignar';'t n S I1;L em flue cl!o deva f.izcr o sou CUI'SO.

Art , ~!!(). To los 03 CUI'.30S livros ücarão sol) a immc.llata in
spOC(,~:tI) do dircetor , que o., visitar';', sempre quo lho for pos
sivol .

Art , ~21. Quando os CUl'SOS li vres não procucltcrorn os sem;
fins o H lli forem desprezado.., os progranuuas, o professadas dou
trinas COI1tI',U'ias Ú lld o ú moral, ou dercm-so distúrbios o rlos
ordens, o d iroctor levará o facto ao conhocimon to da COI1
gr13g:1çfio, quo .loverá cassar a licença concedida.

Art. 2'22. O proícssor par-ticular que não sujeitar-se á delíbe
r,lçií,o tóm.ula )leJa eongregnçfio, poderá recorrer ao Conselho
dn lnstrncção Sil perior, quo ('xigirú desta as razões do sou acto
o decidira como for mais acertndo .

Art.'!23. As concessões par.i os cursos livres não deverão
oxccdor do um anno. podendo entretanto ser renovadas, si assim
convier ao ensino.

Nns Jl()ti<,~õcs P:lI'(\, a cou tinun çiío oS cnn.lld.uos só deverão
nprosen tal' o seu progl'lI111111:l.

Art. 224. Pnrn os netos S()!UlllIWS da Fuculdtule todos os
profossoros pôl r'!icu (;Il'()~; ;;e:';\o ('011 v idados, havendo para cl los
log:u' n~:Jlu('.j~, j •
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Art. 225. No rclator!o nnnual, remettido ao Governo o ao
Conselho do Iustrucção superior pelo du-eetor, so Iurá sempre
menção dos professores p.uticulares quo rmis tiverem contrlbuido
para. o ade.ui tamon to do ensino.

Art. 226. Os professores particulares poderão publicar em
cartazes os programmas dos seus CUI'SOS com o horarío re
spectivo, a locnlidade em quo os farão, e outras explicações que
julgarem convenientes, sendo ossos cartazes afflxados, depois
ele revistos pelo director, nos legares mais frequentados do
ciliflcio da Fuculdado ,

Art. 227. Os Clll'SOS dos professores particulares serão diurnos
ou nocturnos, m:is estes ultimas não poderão Iunccionar depois
das nove horas.

Art. 228. Os professores partículnros são responsaveís pelas
despezas quo occasionarcrn, assim como pelos darnuos causados
por si o por sons discipulos nos ohjectos da Faculdade e nos que
forem postos á sua disposição para o ensino.

Art. 220. Os omprevados subalternos da Faculdade são obri
gados :1. prestar os seus serviços om taos CIU'SOS modinnto
remuneração provlamente ajustada pelos professores parti
culares, com approvação do diroctor.

Art. 230. Os lentes oathorlratieos o substitutos e preparadores
não poderão alu-ir Clll'SOS rotrihuídos das materias professadas na
Faculdado.

CAPITULO XIII

1>.\..S cO:.\L\II::.:s0K~ E I~VE:)TWAÇÕES El\I BENI'~FICIO IL\.. S~IEN(JIA

E DO ENSINO

Art . ~31. De trcs em tros annos carlu Fuculdado indicará
ao ÜO\JCI'no um lente cnthorlratico ou substituto para SOl' eneur
reg,tdo do íuzor illVC::ilig:lçõ,)S scíontí.icas o observações praticas,
ou para, estudar nos paizes ostr.urzeiros os melhores metho.los
do ensino e as niater-ias ths respectivas cadeiras, e examinar os
estabelecimentos o instituições das nações mais adeantudas da
Europa e da America.

Art. 23·~. A congregacão dará por escripto ao nomeado in
strucçõo.s ruloquadns para o bom (Lsornpenho tia. commíssão,
designando a opoca o a duração (ias vlaeeus e os Jogares que
devorá visitar, o impondo-lhe a ourigução de informar a 1":1
culdado do turlo q\10 possa intoross.u: ao ensino.

Ar1. 233. As Fucudndes transmittirão uma a outra as
instrucções darhs aos cornmissionados e as cópias dos rolatorios
por estes apresentados, dividindo entre si os ohjectos uteis que
adquirirem, sempre quo dos mesmos houver duplicata.

Art. 2:34. Os diroctoros se correspondcrão com os commis
sionados àcercn do todos os descobrimentos o melhoramentos
importnntos pal'a a scioncia o poder-ão incumbíl-os Ih compra n
II~lllU~:;)". (L' o!ljud(l" 1'.11 '\' nso (b:-; l"ilculdal\u:~.
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Art. 2;~5. No orcamonto dus Faculdades incluir-sc-ha a quan
tia, nooossaria p.un esse ílm .

Art. 23G. O..; direotores vclnrão pelo cumpri.ncnto dn.s iustru
cçõos, quo forem dadas a03 commissionudos, levando ao conheci
mento (h\, congregação, elo 00ns31110 do Iustrueção Superior o do
GOVel'110 o quo occorror duruuto a commissão, assim como o
resulta/lo ílual desta. O Governo, ou vida a congregação e o rofo
rido conselho, cassará a nomeação do commisslonndo que não
cumprir suas obrigações, e o maudarà regressar dentro elo prazo
determinado, lindo o qual cessarão o.s supprimeutos 'IlIO lhe forem
concedidos.

Art. 2~n. O alumno que ti ver completa.lo 03 estudos e for
clnssírlcado pela, congrcgacão C:l1110 o primelro estudante entre
os que com el!e f'requcntar.un o curso, tcrà direito ao premio ele
viagem a Europa ou A merica, afim de se upplicnr :103 estudos
por que tiver predilccção ou àqn.il les que forem designados pela
Faculdade, arbitrnu.lo-l he o Governo a quantin quo julgar
sufflcíente para a S11,l manntcucã».

Art. ~.m. A classítlcnção a quo S8 refere o artigo antccedonto
será feitu por uma commissão nomeada pela congl'üg'nçito o
composta de tros lentes, a qual, colligindo com a maior impar
cialidade to-los os títulos que puderem revelar a capicidado elos
alumnos e attondonlo ao sou procedimento moral, aprosentarú
um rolutorio quo serú em suas conclusões votado em sessão
da eougrcgaoão ,

Art. ;;>:;U. Nã.: P!),I01'Ú ter os;:) premio I) alumno ,t quem tenham
sido íuflizitlus pcnns escolares qu: dcsiboncm sua reputnção ,
O direito do estudar em pa.iz cstr.mgcirn IJOl' conta do E:;t:ulo
passará para o segundo alumno classitlc.ulo, e assim successiva
mento; o fJllO também se obscrvnr.i no C:1S1 do recusa por parto
do nlumno deslguado .

Art. 24U. Os alumnos (IUO tlzercm a viagom do iustrucção
couí inuarào a SOl' considerados como pertencendo ú Fucul.lado
e ~;GI';IO obrignrlos a romettor semestr.rhuonto 11m rclatorio do
quo tiverem ostu.lado, o qu.i l SUl'Ú julgado lHl1' uma commlssão
da mesma Faculd.vle.

J.. rt , -!41. Si o: rclntoiios não Iorcm romottidos regulnrmont.i
ou demonstrarem rouco a provoitamcnto ela parte do :'lJlIS
autores, a cong'l'egaçito poderá reduz ir os prazos concedidos c
ali dal-os por findos, particlp.uulo sua resolução ao Governo ruim
de qno este suspenda a respectiva POIIS:'iO.

CAPITULO xt V

bA POLICIA ACADEl\I1CA

A1'1. 24-~. Os alumnos deverão manter :18 leis da ci ví lirlrule,
já en tro si (} P:lI';1. com n" lonl.-s, .ia tilH I1lIl'1I fo }laI"', ('nlll (':;
emp1'8gadv;~ e visitou tes ,
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Art. 24:1. O alumno quo perturbar o silencio, cansar desordem
dentro da aula ou ncl lu proceder mal, será rcprehcndido pelo
lento.

Si não se contiver, o lento o farà ímmcd intamente sahir da
sala o levará o facto ao conhecimento (10 director. Si o lente
vir flue a or.lem não pódo ser restnbelecida, suspenderá a lição,
o dará parto do occorrido ao director .

Art. 244. O díroctor, assim flue tiver noticia do facto nas
duas ultimas hvpothes-s do artigo precedente, fará. vir á sua
presença o culpado ou culpados, o depois de ler publicamente a
parto dada pelo lento, e o termo lavrado pelo gU~\l'da, convocara
ímmcdtatanicnto a cougrcgacão quo imporá por votação nominal,
depois do ouvido o dclinqucnto, a pena do perda do um ou dons
rumos de estudos, conformo a, grnvídndo do facto.

Art. 245. Si a desordem realizar-se dentro do ediftcio, porém
íóra da auln , qualquer lente ou empregado flue presente se
achar procurara conter os autores. No CflSO do não serem attcn
didas as admoestações, ou si o succosso for do natureza grave, °
lente ou o empregado flue o presenciar deverá immediatameuto
communicar o íucto no director ,

Art. 24G. O dírector, logo flue receber a particlpação ou ex
officio tiver noticia do occorrldo, tomará de tudo conhecimento,
fazendo comparecer perante si o alumuo ou alumnos indigltados.
O comparecimento será na Secretaria.

Art. 247. Si dopais das indagações a quo proceder, o director
achar flue o ulumno merece maior correcção do qno uma
simples adv. rtencia feita om particular, o reprohendorá pu
blicamcnte .

A1'1. 24H. A reprehcnsão será neste CflRO dada na Secrotaria
em presença <10 UOUS lentes, deus empregados e de quatro ou seis
alnmuos pelo monos, ou na aula a que o estudante portenccr ,
presentes o lente o os outros estudantes da mesma aula, flUO se
conservarão nos respectivos logares.

A todos estes ncto.: nssistirit o sccrctnrio e do todos ellos,
bem como rins casos 1'0 ferido.i no nrt , 247, se la vrará 11m termo
quo será presente na primeira sessão da congregação o trnn
scripto rins informações dadas ao Governo e no Conselho do
Instruccão Superior sobre o procedimento dos estudantes.

Ar-t , 249. Si a perturbação do silencio e a falta de respeito
on a desordem fOI' praticada em neto de exame ou em qualquer
neto publico (la Faculdade, se procederá pela maneira dccla
ruda nos clt.ulos artigos.

Art. 250. Si algum dos factos ele quo se trata no artigo ante
cedente o na primeira parte do art. 243 for praticado por estu
dante quo já tenha leito a sua ultima serio de exames, o lento
ou dircctor devorá levar tudo ao conhecimento da, congregaç-i1o,
a qual poderá substituir a. pena de rcprehonsão publica pela do
espaça 111"n to ti, epoca para a colíação do gráo, ou pela retencão
de diploma n.íó um anuo .

Art . :!Sl. Si o diroctor entender quo o delicto dcclat'arlo no
art. 219 merece, po lns círcnmstanctns quo o acompanharam,
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mais severa puníção do flue alIo art . 250, mandara ln.vrar
termo de tudo pelo secretario com as razõos quo o estudante
allogal' a sou favor o com os depoimentos das testemunhas
quo souberem (lo facto, o o apresentará Ú congregação;
esta, depois do empregar os meios necessnrios para conho
cor a verdade, condcmnarú o dclinquonto it pena do perda
de um a .lous annos de estudos, conforme a gmvidado do
dolicto .

Art. 252. O alumno quo intonclonalmcntc quebrar, estragar,
inutillsar os Instrumentos, apparelhos, modelos, mappas, livros
ou moveis será obrigado a restituir o ohjocto por cl le ostra gado;
o na rcincl.lcncíu, alem da restituição, será admoestado pelo
director, á vista da participação do lente ou autoridade com
petonte, ou sujeito à pena do perder um a tros annos do estu
dos, segundo a gravidado do delicto ,

Art. 253. Sem pro quo so verificar qualquer dosnpparecimonto
do objoctos, tanto da Secretarta, como das domais deponrloncías
da Faculdado, o secretar-io, recebida a communicnção, Pll'
tícíparà por oscr ípto ao director, o qual nomeará uma, cornmissão
para proceder a min uciosa syndicanciu f lo Iacto .

O hiulíothecarlo levara igualmente ao conhecimento do di
roctor quacsquor subh-ncçõcs occorr-id»s na. lrihliothccn., e a, tal
respeito se praticnrú o I] no flca acima determinado.

Art. 254. Descoberto o autor do dellcto de quo trata o artigo
antecedente, será reprehendido pelo diroctor e obrigado á resti
tuição do objecto suhtrahido e so promovera o processo cri
minal, si no caso couber.

Art. 255. Os estudantes quo arrancarem cditaos dentro do
editicio da Faculdade ou prationrern netos do injuria dentro
do mesmo editicio por palavras, por oscripto ou por flua,l
quer outro modo contra, o rhroctor ou contra os lentes, serão
punidos com pena do perda do um ate dons annos do estudos,
contermo a gTavidad(~ do caso.

Art . ~56. Si prntlcarom dentro do orlitlcio da Faculdade
netos oücnsivos da moral pnhlicn, ou por' qua.lqnor modo quo soja
dirigirem ameaças, tentarem ag'gressiio OH vias de facto contra
as POSS()(lS indicudns no artigo antecedente, serão punidos com
o dobro das penas a lli l1<~eLtra(/;\s.

Si crtoctuarom as ameaças ou realizarem as tentativas, serão
punidos com a exclusão dos estudos em qualquer dos cstabeloci
mentes do instruocão superior Icdornos Oll a estes cquipru-ados ,

As penas deste artigo o do nntoeodonto n:10excluem aquellas
em quo Incorrerem os dcliuquontes, segundo :~ logisIaç'ão penal.

1\1't. 2;-)7. Si os delictos dos articos antecodentos 101'0111 prati
cados por estudantes da, ultima soric, serão estes punidos com a,
suspensão do exame ou, si este je'\, tiver sido feito, com a demora
da collação do grito, ou com a rcíenção do diploma, pelo
tempo correspondente :1I} das penas marcadas nos mesmos
artigos.

Art. 258. As penas do perda de anno de estudo, do suspensão
do neto, demora do col lnção do gl'ÚO, rotonçãn de diploma, toem
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recurso para o Conselho de Instrucção Superior, sendo interposto
dentro de oito dias contados da data da íntímação.

O recurso será suspensivo 1108 «asos do perda de anuo do
estudos ou do exclusão.

O Conselho de lustrucção Superior a quem serão presentes
todos os papeis que formarem o processo, resolverá confirmando,
rev?8'ando oU_lIlouit1can.(lo a decisão lb congregação, depois (lo
ouvida a socçao respectiva.

Art. 259. O estudante flue, chamado pelo director, não compa
recer, será. coagido a vir a sua presença, depois de lavrado o
termo de dcsohedioncia pelo empreg-ado quo o for chamar, roquisí
tando o mesmo dircctor auxilio da autoridade policial.

Art. 2GO. Os lentes exercerão a polida dentro das respectivas
aulas e nos actos ac.ulomicos que presidirem deverão auxiliar o
director na manutenção da ordem e do respeito dentro do
odiflcio (la Fnculdndo,

Art. 261. Não estando presente o dircctor, deverão substítuil-o
na manutenção da ordem os lentes cathedratioos e substitutos
por ordem de nntiguidade, o na falta (lo todos elles ° secretario,
quando da continu IÇii.O de qualquer falta possam resultar incou
veniontes graves.

Art. 2ü2. O porteiro e guardas velarão na manutenção da IJO[l,

ordem o do asseio dentro do oditlcio da Faculdade, procurando
advertir com to.ln urbanidade os quo infringirem esta dbJlo,
sição .

Si as SU<:lS advertcncías não bastarem, tomarão os nomes dos
infractorcs o darão parto do occorrido immedíatamoute ao
director, o em sua nuscncia a qualquer lente ou no secretario
aüm de providenciarem.

Art. 263. Si qualquer pessoa estranha á Faculdade praticar
algum dos netos puniveis por este regulamento, será o Iucto
levado ao conhecimento do dircctor a1im do qno íuçn tomar por
termo o occorrklo o dê do tudo conhecimento à competente au
toridade policia I, pnra proceder na coníormidado das leis. Poderá
também o director prohihh- ao autor rlaqucl lcs netos a cntrada
no crliticio (\:\ Faculdade.

CAPITULO XV

DA I:'oJ'SCH,lP(~ÃO PARA MATRICULA.

Art. 264. As matriculas para os cursos se farão de 1 a 15
do abril.

Art. 265. Para matricula nos cursos de sciencias socines e ju
ridicns é noccssarío oxhihir certiflcado do estudos sccuudnrios ou
titulo de bacharel , (lo accordo com os arts. 38 e i39 do decreto
n , 081 de 8 de novembro de 18\10.

Art. 2Gü. Para os 0111';;0:; do notaríado devorá o matriculando
oxhibir certidão do hn vor sido approvado um portuguoz, rui-
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Art. 278. Cada alumno que s} houver matriculado receberá.
do secreturio um c-u-tão impresso, assignado pelo director, con
tendo o sou nomo o a designação da, sei'ie ou cadeira em qne se
houver inscrtpto .

Art. 279. sómento serão consid rr.ulos alumnos da Faculdade
os individuos matriculudos ,

Art. 280. Aos alumnos Ô g,1l'Jntida, pel,i iuscripção de matri
cula, a prece-lencia n03 assentos das nulas, segundo a sua ordem
numerlci,

C.\PITULO XVI

DA I:\'SCRIP~~ÃO PARA EXA:-'rES

Art , 231. As inscri pções para exames se fn,rito <lo dia 1 a li
de novembro. Os exames começn-ão tros dias depois do encerra
monto das inscripçõos o tcrmintrão depois de oxnmínadns todas
as pessoas inscriptns .

Ar1. 282. As pessoas que quizerern inscrever-se para, exames
dos cursos das Faculdades deverão dirigir um requer-imento ao
díroctor, satisfazendo as seguintes condições:

1a, aprcsentnr certidão de lribilitnção, na fôrma dos arts. 2ô5
e 2GG ou ~do npprovnção nas matérias que antecedem i1S <los
exames requeridos, segundo a ordem do progrumma offlcial ;

2a , provar a ideutitlade de pessoa ;
:3a , pagar a importancia ela taxa, quo será de 40$ por mnterla ,

cadeira ou serie para os quo tiverem pago a da matricula, de
80$ para os CJ.ue não se houverem matriculado;

4J., apresen tal' attestado de vaceina.
§ 1. o A prova da Identidade far-so-ha por meio do attestacão

csorlpta do algum dos lentos da Faculdade ou de duas pessoas
concoítuadas do logar.

§ 2. 0 A f,t\sillade (la attostacão de itientitiltel0 sujeita aqucllo
que assignou, assim como o individuo quo com clla so tiver
apresentado a exame, ÚS penas do COlligo Criminal.

§ 3. o O candidato om nome do quem e com cujo consentimento
alzum outro individuo houver obtido Inscripção ou feito exame,
p3i'elera esse e todos os exames prestados até àquel la data,
Para este o treito o diroctor ILt respectiva Faculdade dará
conhecimento <lo facto ao Governo o ao director da outra
Faculdade.

§ 4. o As condicõas 1a, 2a e 4:t não serão exigidas dos alumnos
ela. Faculdndo, salvo na parte relativa a exhíbíções do cor
titlões de approvnção nas mnterias Ih se rio antorior .

Ar1. 283. Ao director compete ordenar- flue o secretario faça as
inscripções de OX:1I11e dos estudantes cujos requerimentos os
tojam conforme às disposições antccedontes.

AI't. 284. As inscripcões pari), exumo serão lançadas, como as
inscrlpçõos rmra matricula, em livros espoclaos p~lra cada cn
do ira. ou sorie, com termos de abertura o do encerramento la-



42 DECRETOS DO GOVERNO PROVISORIO

vrados polo secretario o asslgnrulos pelo diroctor ; far-so-hn sopa
radamouto a inscr ipção dos ox.uniuaudos quo não furem alumnos
da. Faculdade.

Os lançamentos" serão feitos de modo que tique uma margem
no livro respectivo em que se possa mencionar o resultado do
exame de qualquer materia da série em que o estudante tenha
sido reprovado.

Art , 285. O examinando poderá requerer inseri pção de exame
para uma, ou mais scries ou para uma ou algumas cadeiras na
hypotheso do nrt . 335, mas não poder-a passar pelo exame de
qualquer matoria do uma serio sem ter si.lo npprovado om todas
as materins da serie anterior, o assim successivamente ato ao
üm .

Ar1. 286. As pessoas qne quizerom prestar exame das materias
de uma ou mais serias fora da opoca a que se refere o art. 2810 se
a-harorn nas condições legals, farão para esse 11m um requeri
mento ao dlrcctor, juntando os nocessnr-ios documentos e cer-
tidão de haver pago a tax.i do ROS do materia ou serie do
matcrias.

Ar1. 287. Vcrltlcn.Ias as condições legues do poticionar-io, o
dlroctor deverá admittil-o immedintamento li inscripção, e mar-
cal' para o respectivo exame hora om quo não se prejudiquem as
aulas o os outros traJulhos da Faculdade.

Art. 288. Por este serviço ex traordiunrlo cada nm dos ex
aminadores receberá do 'I'hosouro, do exame, a gratit1eação
do 15$000 o o socro tario a do 5$000.

Art. 280. Os examinandos serão chamados pela. ordem da ro
spoctivn inscripção, tendo preeedcncía os alumnos lIa Faculdade.

Art. 290. Os reprovudos não poderão prestar novo exame da
materia ou materias em quo houverem sido iuhabilitndos, sinão
dopais do prazo marcado pela commíssão exnmíuudora.

Guardado, porém, esse interval lo, poderão ropetil-o quantas
vozes qui zorem ,

Ar1. 291. O p~lgameJlto da. taxa para inscripção de oxamo só dá
direito a osto ua época em quo tiver sido requerida.

Art. 292. E' extensivo, no quo for appl icnvol , á iuscrlpcão de
exames o disposto nos artigos rola tlvos as matriculas.

CA.PITULO XVII

DO TEMPO nos TRAIlALHOS E EXERCICIOS ESCOLARES

Ar1. 293. Os trabalhos das Fneuldndes de Direito principiarão
a I de abr-il e terminarão no dia que o dlroctor designar, do
pais do concluidos os exames do anuo.

Ar1. 294. AS aulas funcciouarão do 15 do abril n 14 do no
vembro.

Art. 295. Não serão marcadas faltas aos alumnos, nem serão
el los chamados à lição; mas (luas vozes por moz, em dias previa-
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monto marcados pelo lento, haverá oxercicios praticas o de
ltl'gnmontação sobro as matorias lcccionudas.

Art . ~\kj. Fóra do prazo que decorrer do encerramento dos
trabalhos ato ao dh da SlU abertur-a !li) anuo seguinte serão so
mente feriados os uh:) de Cesta, ou luto nacional, os de Ialleci
menta ou outerramonto do .lirector ou do qualquer lonto catho
dratico OH substituto e íl'ecti vo ou juhilrulo, os dias do carnaval o
o düt 11 do asrostc.

1\1't. 207. Qninzolli:1s antes da ah-rturo, das aulas a con
gregnção se reunira P;\1'(1 distrihuir as horas lias aulas, verificar
a presença dos lentes, dosig'lwr o:' substitutos e na falta destas
os quo devam reg-()l' as ca.loiras cujos lentos SD acharem impe
didos. A distr-ibuição d;1S horas, quo for approvada no principio
do anuo lectivo, só P(')l1o SOl' ai torada com approvnção da con
grog;lç[O, si assim o exigiro:n as convenioncias do ensino.

O díroctor Iara puhlicar 1)01' edital e pela imprensa o rcsul
tado desta sessão dn congregação.

Art. 2\)8. Qurll1do ;\ vaga ou unpodímento occorror no decurso
tio anno, qualquer que soja o motivo (1110 :t determine, caho ao
dircctor Iazor, om qualquer hypothcso, a designação do quem
deva rczer as cadeiras.

AI't. 299. Cada lento cathe.lratlco 011 quem o estiver substi
tuindo será, obriga/lo a a prosentar á congl'ogaçi'io, um mel, antes
de rlndar o ann.. lcctivo, para ser 1)01' ol ln julgado, o I~r~

gramma do ensino do snn cadeira par,\ o ;)oguinte anno , dívi
dindo-o em pintes 0\1 artigos dístinctos, quo servirão de base
exclusiva para os exumes rI:t Fucuklado.

Sem haver cumprklo essa obrigação, nenhum lente continuará
no exercício (la respectiva cadeira, cuja rogenci:t será contlada
no competente substituto, que apresentara o referido pro
QT:tmmr:t .
. Art , ;)00. Apresentados os programmas, o diroctor nomeará
uma commíssão do tros membros li Ira uuíforrnlsal-os elo moela
quo oxprimrun o ensino completo das matorins professadas na
Faculrlado .

A commissão apresentará o seu parecer motivado em sessão
Ih congregaçiio quo deverá efl'octuar-se 10 dias antes de findar
so o auuo loctivo , e osso parecer será discutido o approvado antes
do encerr-amento dos trabalhos da respectiva Faculdade.

-,\1'1. 301. Os progrnmmas depois do approvrulos pela congre
gação serão romct tidos ao Conselho de Instrucção Superior.

Art. ;:)02. Os progrnmmns, depois do adoptados pelo Conselho
do Instrucção Superior com moditicaçõos ou sem ollas, só poderão
SOl' alterados para o seguinte anno lecti vo na fórma dos artigos
antecedentes; e serão puhlicrulos pela imprensa. Os lentes de
verão procuchel-os até ao (lia (10 eneerramonto das aulas.

Art. 303. O lente, quo sem causa justificada deixar elo apre
sentar ou preencher o llrogramma, fica sujeito ú pena do sus
pensão, imposta pelo dírcctor, <10 tros mczes a um anuo, com
recurso para o Conselho de Instrucção Superior.

Art. :30·1. () dircctor providenciará para quo os substitutos,



DECRETOS [la (iOVEIlNO PIluVI-'OHIO

em CllI'SOS complementares, completem o preenchimento .los
1'1'O,~'I';\I11Jll:l ti da" carlci ras, cujos lentes não possn m faze l-o.

Art . :-W5. 0:-3 progrannuas upprov.ulos em um anuo poderão
servil' para, os rumos segnin tes, si a congregação, por si ou por
proposta d03 respectivos lentos, não julgar nocessarlo altcra l-os.

Eui touo caso devorá ° lente proceder á leitura do re
spectivo progrnmma., afim do se 01>.3('r"'<1rOm as disposições dos
arts. :300, ;)01 o ~)(l2.

CAPITULO XVIll

DO.' EXA:'IIES

Art. ::lOÔ. No dia sogninte ao do encerramento das aulas 1'0
unlr-se-ha a congregação para designar os examinadores o a
ordem em (lUO devem ser feitos os exames.

Art. 307. As oommissõor julgndoras serão constituídas pelos
Ientos catho.lrntícos da scrio ou por quem os substituir na rcgencin
das cadeiras.

Art. 308. Cada commíssão será presidida pelo lente ctthcdra
tico e, quando se compuzor só-ncnto do eathedraticos, p810 mais
antiao den tre clles .

ArL ~W~). Tanto na prova escrípta como na oral ou pratica,
nenhum lente será obrigado a examinar mais de uma turma por
di», podendo porém íuzel-o , si o quizer , a, convite do director ,

Para 03 impcdiuientos que occorrcrcin no decurso dos exames
o direotor dotenuinarà a substitulção ,

Art. 310. Em f:dta de lentes, assim cathedrat icos como substí
tutos, poderá o diroctor nomear para os exames os professores
particulares quo forem necessnrios.

Art. 31 I. O secrotarlo orgnnizará uma lista das pessoas quo
so houverem inscripto de con Iormlda.lc com ns disposições deste
regulamento c mandará aíTIxal-a em Jogar conveniente.

Diariamente remet terà á mesa examinadora a rcla~'ão (los que
devam SOl' chamados a exame e do mais algllln nomes que so
lhos seguirem, em igllal 111l11l0l'O, rulm do preencherem as faltas
dos quo não comparecerem.

Art. 312. São prohibitlas as trocas do legares parn exames
entre os estudantes.

Art. 813. O exame constará do trcs provas-c-cscr lptn , oral o
pratic.i ( esta unicamente sobro as mntcrias das cadeiras do pra
tica f()ronso, medicina legal e Ilyp:ieno pnhlica): a oral versará
solrro ns mnt.n-ias do cada cadeira; a cscripta solrro as matarias
da cndcira quo a soito (lc:ii,,-\'l1f\J', quando tenha o c.uulidato
do prestar ex.uno das matei-ias do mais cio uma das cadeiras
da serie ; si o exame versar sihro as mn terlas l10 uma só cadcirn ,
haverá pnra o c.uulidato uma proY<1 cscripta o duns ornes.

A prova oral será publica o a escr-ipta feita a portas fechadas.
Art. :3H. O exame começnrá pela prova escvipln, á qual serão

rultulttldos os examinandos por turmas cujo numero sorú rogulndo
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tendo-se em attenção não só a oupacidudo das salas o oxigoncias
do severa üscalizuçâo , mas tam1J':111 o ll;UIP,) nccessa rio para o
julgnmonto,

Art , 315. Cada turma, porem, não po-Iorú ter mais ele ~1O

estudantes 110m monos (k 10, salvo si Ior menor o numero dos
habilitados para o exame.

Art. 3IG. No dia, designado para a prova oscri ph collocnr-so
hão em uma urna, em tiras do papel convenientemente dobradas,
tan tos numeres quan tos forem os artigos 110 progrunuun da
cadeira sobre que versar o exume.

Art. :317. O pr-imolro ai 11 nino do cada turma tirará (Lt urna
uma tira de papel, quo cntregura ao prcsi.lonte da mc sa o osto
em voz alta. lerá o numero o vcriflcnrn o artigo correspondente
do progr,l111nIa, que fará oluccto do exame (lo toda a turma.

Ar1. 318. Quaudo o exame comprehender as matcrias de mais
de uma cadeiru, fur-sc-ha pr-imeiramente o sorteio da cadeira
sobre quo deva versar a prova cscripta.

Art. ~)1\J. Feito o sorteio, e cluunado ca-la ox.uninando pelo
presidente da mesa, este lho ontrcgru-à uma folha de papel ru
uricada p810 clircctor (la Fuculd.ule, aüm de ncllu escrever o
ponto sobre que tenha do disscrta r ,

:'.1'1. ;)20. E' vedado acs examinandos levar comsigo cadernos,
escriptos ou livros (salvo os volumes da. legislação) e communi

car-so entro si duraut, o tralulho das provas. Si precisarem
snhir d.i sala do exumo ti 11 tos do conclui-lo o mesmo trabalho, só
poderão Iuzcl-o com llccnça do' presidente da mesa, o qual os
mandará ucomj.anhar por pessoa do sua conüançn .

1\1'1. ;;21. O trabul 110 das provas cscríptas será feito sob a
vigilancia da. mesa, iucumhin.lo no diroctor flsoaliznr todas
as provas, p.1l'iL o quo pussnrú do umas a outras salas, como julgar
conveniente, si no mesmo dia forem sujeitos a taos provas os
tudun tes ele scries diversas d : exame.

Art. ;)21. Será de duas horas o tempo para a 11rova oscripta ,
c, concluida esta, ou no estado em qu: se achar no ílm desse
praz», o examinan.lo a eutt'ogiwá it commlssão examinadora.

1\1'1. J2:1. Em neto succossi vo passarão os momhr. s das mesas
~1 exruninn l-ns . Cada um .lnrú por escripto o seu parecer e o
assignnrá.

:\1'1. ~t24. Serão considora.lon inhabilitados os que forem sur
prehcndidos a copiar a. prova de qualquer papel, livro, caderno
ou ohjecto que levem ou recebam de outrem.

Art. 32:>. Dos quo forem habilltados para a prova oral orga
nizur-sc-hn uma lista, que será afllxada em lagar conveniente.

Art. ;320. 'I'crminnda a prova cscripta de todos o" exami
nandos passar'-se-hn no dia seguinte it oxhihição da provai oral.

A1't. J17. Na prova oral, como na pratica, cada. um dos examl
nndores al'guil'á o examinando, durante 20 minutos 110 maximo,
sO!JI'e o <l1'tigo elo prograrnma, tirado á sorte.

A1'1. 32'3. Os examinandos serão arguidos segundo a ordem da
i IIH"'j p(;i"io, tou.Io di)'. .ito Ik prooodonci.i os Illw forem aluuiuos
dii Fucu ld.ulc .



meciucros IX) G()V('~ltNO 1'lWnS01UO

Art. ~l29. Arguil'iL om pt-imciro 10g;Lr ° lento substituto ou
quem suas vozes tlzer .

Art. 3::0. O ostu.ln.nto quo não comparecer a qualquer das
prov.is do exame flcarú Jura. depois (lo todos 03 iusoriptos da
sorio, e sorà admittido p:u'a completar ao turma o que nu lista
supplomentar so scgulr ,

Art. :~31. Si o alunmo retirar-se do exame antes de terminal-o,
será considerado inhabilitalo, excepto si justificar perante a
congregação suporvcniencia do molostía e for por el.la attondido,
sendo, neste caso, admittido na cpoca marcada pela cornmíssão
oxamíundor.v.

1\1'1. 332. A justitlcação a que se refere o artigo antecedente
deverá SOl' apresentada aVi :10 soguinto dia ntil ao director, que
a transmlttlrá ú cunl~'l·eg'a(':io.

Art. 3:33. Cada tllrrn:L rio examinandos não poderá SOl' con
stltuida por mais de oito a lumnos.

Art , 3JL Terminadas as provas oral e pratica de todos os es
tudantes da turma, a commissão julgadora, tendo presente as
provas cscríptas dos mesmos estudantes, procedcrú em seguida
ao julgamento, quo so Ctrú por votação uo.ninal e separ.idutueute
sobre cada cadeira.

1\1'1. ;):35. A qua.llilcação do j ulgam-nto se f,tr[L do seguinte
modo: lo, será cousidcrado reprovado o que não tiver a maioria
ou totalidndo dos votos f,Lvaraveis ; 2°, será approvado plena
mente aqucllo que, tendo obtido unanimidade do votos Iavoravois,
merecei' igu~Ll resultado em segunda votação, a quo imtucdiata
monto se procederá ; 3'\ approvaLlo com distincção, o que for pro
posto por alguns dos tuo.nhros da counnis.sâo julgadora e em nova
votação ulcnnç.n: todos os votos Iu varavois , Nos demais casos
de julgamento, a nota será - approvudo simplesmente.

Art. :nG. Sorá pormitti.lo ao estudante upprovado simples
monto Inscrever-se do novo para o mesmo exame na epoca
marcrula 1101.1, conimíssão julgadora, ma'; neste CltSO prevalecera
a nota do ~ogUllilo exame, quer seja do npprovuçiíu, quer do
reprovação.

Art. :~:~7. A reprovação em 1lJIW. ou nlztunas crulcirns não im
portu a perda do exumo 11:\:-: outras cadeiras (la mesma sorio ; o
reprovado po.lorà rcqncrcr ox.unos 80111'0 ;1:3 mutoi-ius (1<L cadeira
OH das earloiras em quo ti v01' sido Inhahilitado ; só 1108t,t hypo
thoso deixará 0 exame do sor prostado por sortes.

Art. :3:lH. O resulta-lo do julgamento sorú escripto o assignado
pelos membros (Ia. commissão [ulgadora, n tudo será 1'0
rluzido a toemo 110 livro competente.

CAPITULO XIX

!lA DEFESA DF. TJ[R81'~ PARA o nR\.o llI'~ DOUTOR

Art. :n\). O 1l;\(~1Jilrnl nlll :;f'imwia~\ s(wi:w.; () .illl'idi~ns POI'
:dglllll;l, doI: hl( Illdadl':; kdl'I,U'::i (111 a l~.,Ll:: "llllil'.ll'ada.; '11l1~
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quizor obter o grão do doutor, requererá ao diroctor que o
mande inscrever par,» defender thoses.

Para este tlm instruirú o seu requerimento:
lo, com a car-ta de bacharel, ou com a publica-forma desta,

justitlcando a impossibihdade de), aprcsentacão do original;
~o, com folha corrida no Iogur do seu domicilio.
Art , 340. As defesas de theses far-se-hão dentro dos primeiros

quinze dias posteriores á abertura dos trahalhos ,
A respeito dos doutorandos que queiram prestar a defesa de

theses fóra da opoc.i marcada na primeira parte deste artigo,
serão observadas as disposições dos arts. 28G e 287. Nesta hypo
these, c.ulu 1I101llIn'() (la commissão examinadora receberá do 'I'he
SOUl'O, de cada, dofosn de these, a grntirícação do 15$, e o
secretario a de 10$. O doutorando pagará a taxa de 150$000.

Art. 341. No principio do anno lectivo os lontes em exercício
enviarão ao director 10 questões sobre a; matérias de suas
cadeiras.

Estas questões, depois de approvadas pela congregação o lan
çadas na neta da sessão em que forem adaptadas, serão pelo se
cretario numeradas e escriptas em livro especial, que será em
qualquer tempo franqueado aos candídatos ao doutoramento.

Dentre as ditas questões escolherá o doutorando aquel las sobre
que pretenda escrever as proposições e a dissertação.

Art. ;)42. O requerimento para a inscripção será entregue ao
secretario, e e3Í'~ passará t-ecibo dcllo ao portador, declarando o
nome do pretendente, os documentos apresentudos e o dia em
que forem entregues .

•\rt. ~~-!3. Para a íuscripção de que se trata, e para a oscriptu
rnção de tudo que di" respeito a doutoramentos, haverá um
livro especial rulnícudo pelo director .

•\1'1. :14,1. Feita a inscripção o director marcará o dia e a hora
em quo se ha do reunir a congregação, afim de desigual' quando
(leva ter legar :t, apresentação das theses e nomear a commíssão
flue as tem de oxamiuar ü approvar, a qual será composta de tres
lentes.

Art. :145. As thesos consistirão em proposições sobre todas as
mnterias dos dous cursos, tocando, pelo menos, tres a cada uma
dellas, e numa dissertação.

Art. 340. A commíssão a que se refere o art. 344 devera, no
prazo do tres dias, contados do recebimento das theses, interpôr
e romotter o seu parecer por escripto ao dircctor, afim de que
este o faça constar ao doutorando.

A1'1. 347. Si o doutorando não se conformar com o parecer da
commíssão, poderá recorrer por meio de requerimento ao director.
Este immedíatamonto convidará os dous lentes mais antigos
entre os que não tiverem feito parte da primeira oommissão, e
com ol los tomará eonhocimouto do recurso, resolvendo a questão
dldilliti\'all1eIlt(~, pal'a Slll' observada sem mais recurso,
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Art. ~llR. Approvndas as thisos, serão estas imprcsas a ex
pensas do doutoraudo, o qual ontrcgm-a no secretar-io GO exem
pl.u-cs, no prazo do 20 dias .

O Irontesplcio eleve conter simplesmente o sou objocto, fim o o
nome do autor.

Art , ~34V. Recebidas as thesos pelo secretario, o communicado
por ello immedíatnmcn to o sou recebimento no dircctor, será
convoc.ula tI, congvcgacão para so proceder e111 sessão publica ao
sorteio d03 Ieutes flue devem compor a commlssão oxami
nudora .

Esta couuuissão constnrà do díroctor o elo seis lentos, um do
cada secção.

Art. :~jO. O presidente do neto será o dircctor da Faculdade.
Art. 351. Cada examinador arguir<l, ror meia hora, começando

pejo mais moderno,
Art. :152. Si as thoses, depois de impressas, não combinarem

em doutrina com o original nppr ovndo, o d ircctor não conseu
til',\ que sejam defendidas e mandará intimar o seu autor para
rcforrual-ns, rcimprimiudo-as :\ sua custa.

Art. :l33. Si as nlteraçõcs iudionrom má fé, o dircctor levará
o facto ao conhecimento da C'ong'l'eg;lção, a qual, alem do que
tlca disposto, po,l,)'ú resol ver que o doutorando seja repreheudído
pelo mesmo dircctor perante clla, ou adiar a defesa das theses
pelo prazo do tres mezes a um anno, conforme a natureza
c g'I'Hvichlle das alterações.

Ai-t. :;5-1. Si forem .lous 0\1 mais doutorandos, logo que se
concluir o sorteio dos lento 3 11;\1'(1 arg'llirüm o primeiro, pro
ceder-se-ha ao sorteio pura a conuuissão examinadora do so
g undo, pelo moela determinado 1~0;3 artigos antecedentes, o assim
por deantc.

j\.rt. ~~55. Conel uidos os trabalhos dctermínndos nos artigos
anteriores, o director mandará logo aíflxar no lagar do costume
o publicar {l0];L imprensa, edital em quo se declaro o dia da defesa
das theses do c.ula um dos candidatos o distribuil-as 1)01' todos
os lentos sorteados.

A defesa l1:18 thcsos se fildt no oitavo dia depois (lo sorteio
dos cxaminndoros, ou no iuunedurto, si nque l le for Ici-lndo .

Art. :33{). No dia, e hora detcrminndos para a defesa das thoses
os lentes flue estiverem em etlectívo exercício, precedidos do di
rcctor, se dlriglrão iL sala dos netos solemnos, com as insiguías do
sou g'l'iw, o subindo ao doutoral o dircctor tomará o primeiro
assento, seguindo-se os lentes cathedraticos o substitutos, na.
ordem da antiguidade.

Art. ~l57. Loiro quo o, lentes tiverem tomado assento no
doutorn l, o candidato será introduzido na. sala pelo porteiro;
e recebido a poeta pelo secretario, este o acompanhara ao
lagar que lho é 1'0801'yac10, ao lado direi to 11:1 mesma. sala, o
perto do doutoral, 0I111e estará uma \lWS\ convenientemente
ornuda j irú depois sentar-se no lado opposto, junto do outra.
mcsu , Follre a qual hnvorà uma nmpulhot a de mci.i 1101';\ pat'a
regllLíl' (I tempo d" <\l'gllllleIlL\<;.I<l f{l~ I'illltl I'x,Hllillad<lI',
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Art. 358. Acabadas as defesas das theses, sahirão da sala os
doutorandos e os assistentes, 0, fechadas as portas, os examina
dores e o presidente do neto procederão ao julgamento, por
votação nominal, cujo resultado o secretario lançará no respe
ctivo livro, por termo, que será assignado pelos examinadores e
pelo presidente.

Na declaração do resultado final, o secretario usará sempre de
uma destas formulas: - Approoado com. ilistincção - Approvado
plenamente - Approoado simplesmente - Reprova-lo - conforme
o numero e a quali.lade dos votos.

Art. ;~5n. No dia seguinte ao du defesa das theses do primeiro
doutorando, ou no immediato, si aquel le for feriado, será arguido
e julgado o segun.lo , si o houver, e assim por deauto, ató no
ultimo, ohservn udo-xo ,t respeito de cada um as Iorma.lidados
acima declaradas.

Art. ;"300. No caso de não serem as theses approvadas pela
commíssão, não será o doutorando admittido a acto, sinão de
pois do um prazo de sois me7.0S a um anno, marcado pela con
gregação e sem que apresente novas theses que mereçam appro
vnção ,

Art. 3G1. O dou toraudo que for appro vado deverá, antes de
receber o grào, entregar na Secretaria da Faculdade 80 exem
plares impressos das suas theses ,

Art. 362. O c1irector remetterá ao Governo, pelo menos, quatro
exemplares das ditas theses, e á outra Faculdade de Direito
um numero suíflciente para quopossam ser distribuidas por todos
os lentes, e Ilquem alguns exornpl.rres archivados na respectiva
blbliotheca , '-

~rt. 3G:3. A approvução simples não nnpe.Iirà a collação do
grao.

Fica, todavia, salvo ao doutorando a faculdade de apresentar
novas theses, e nesse caso prevalecerá a nota do segundo jul
gamento.

Art. 264. O que for reprova-lo, somente poderá ser admittldo
a novo acto um anuo depois.

CAPITULO XX

DOS GRAos CONFERIDOS PELAS FACULDADES

Art. 365. Aos que tiverem sido approvados em todas as mate
rias do curso juridico será conferido o gráo de bacharel em
scíencias juridicas ; os que tiverem terminado o curso de sciencias
sociaes receberão o grito de bacharel em sclencias sociaes .

O grito de doutor em sciencias jurídicas e sociaes será confe
rido aos que, tendo o de bacharel em ambos os cursos, defen
derem theses pela forma estabelecida neste regulamento.

Art. 366. O grào de bacharel em sciencias juridicas habilita
para advocacia, magistratura e offlcios de justiça; o de ba-

ia Fasciculo - 18)i 4
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charel em sciencins sociaes, pnrn OS Iogares do corpo diplo
matico e consular o para os cargos do dircctor, sub-director e
ofllcial das secretarias do <ioverno e administração.

Art. 3G7. O estudante que tiver concluido um dos cursos e
pretender habilitar-se no antro, poderá agnardar a terminação
do seus estudos para tirar a carta de bacharel, na qual se
mencionará a sua, graduação em ambos os cursos.

Ar1. i~G8. Aos que tiverem sido approvados em todas as mate
rias do curso de notariado será conferido o titulo de notaria, que
habilita para os oíllcios de justiça.

Art. 3ei\). O distinctivo do gTúO de bacharel em sciencias so
ciaes 0\1 jurídicas é um annel de ouro o rubi: os Lachareis podem
usar de uma beca, cujo figurino será dado por aviso do Minis
terio da Instrucção Publica.

Art. 370. Os distinctivos do grito do doutor em sciencias socíaes
e juriJicas são, alem do annel rle ouro o rubi, a borla o o ca
pello , Podem lambem usar de boca, igual ú dos bacharéis.

CAPITULO XXI

Ar1. 371. Publicada na Secretariet da Faculdade e pela, im
prensa a relação das pessoas quo tiverem de tomar o gráo do
bacharel, comparecerão ollas no dia, ímmedia to, ás 10 horas da
manhã, na sala destinada p~\m a collacão do grúo, na qual
serão mlmit lidos pelo socretnrio, que farú charnuda de todos,
declarando os nomes dos que se aclmrem presentes.

Ar1. :·n:2. Este neto scrú presidido pelo dircctor, t1, fluem com
pete confe rir o grào 11(1, presença de todos os lentes, revestidos
das insiguías doutoraes, o na do secretario, quo Invrará o com
potente termo, o qual seránssiguado pelos ditos lentes.

Art. :J7J. Feita a cluunrulu, o grtlllnando mais antigo, acom
p.urluulo do secreta rio, pedir» ao director, em sou nome o 110
dos outros graduandos, o gráo de bnchnrclv promcttondo CUlU
prír os deveres inherontes ao mesmo grào .

Cada um dos antros, pela ordem (los netos da ul tirua seria, se
approxirnurú (la mesa em quo estive!' o referido livro, o repetirá
a seguinte tormuln - Assim prometto .

Art. :n-L Em seguida, o dircctor chamará os graduandos e
lhes conferirá o grno, pondo sobre a cabeça do primeiro a borla
da Faculdade c usando da seguinte formula: - Em virtude da
autoridade que me concedem os Estatutos desta Faculdade,
couílro ao SI'. F. o grito de bacharel em ...................•
Chamará depois o segundo e os que so lhe seguirem, até ao ulti
mo, e collocundo a borla sobro a cabeça de cada um dclles,
tlirú - e ao Sr. F.

Art. ~n5. Feita a collação do grào, um dos graduandos, que
houver sido escolhido por seus companheiros, recitará um dis
curso aualogo á solcmnidude, o qual devorá ser previamente
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apresentado ao director, que só consentira na sua leitura, si nada
tiver de inconveniente.

A este discurso [rosponderà o dlrector, em uma breve al lo
cução, e dará por terminada a ceremonia.

Art , 37G. Será perrni ttido aos gTilduandos, mandarem, a
expensas suas, or11:U a sala do grào e collccar bandas de mu
sica na mesma sala e em suas ímmediações.

Art. :~77. Durante a collação do grito os lentes e Q.) especta
dores conservar-se-hão de pj e gurrdarão o maior silencio..

Art. 378. Ao bacharelando, que o requerer, a11egando motivo
attendivel, será conferido o gráo ímrnedíatamento depois da ap
provação. Nesta hypothese a collação de grúo íur-ss-ha, som ~_;o

Iemnidade nem discursos, na presença do director e secretario.
Art. 379. A collação do grito poderá também realizar-se sem

a presença da congregação, ou qualquer outra solemnidadc,
quando o direetor assim o julgar conveniente.

CAPITULO XXII

DA COLLAÇ.\O DO GRAo DE DOUTOR

AI't. 380. Na collação (lo gráo de doutor observar-se-hão as
seguintes formal idades:

Art. :~81. Designado o dia pelo director, se darú aviso Ú COI1

gregaçno e aos dontornndos, e se expedir-ão cartas de convite aos
doutores que constar existirem na cidade, aos chefes de repar
tições e pessoas gradas, para que compareçam a esta solemnidacle.

Art. :382. O doutorando escolherá um lente para lhe servir
de padrinho, o qual o acompanhará om todos os netos desde a sua
chegada.

Art. 383. Ao chegar ú porta principal será o doutorando re
cebido pelo porteiro e guardas que o acompanharão até uma
sala" onde espertu-á pola hora marcada para ,\, collnção do grito.

Art , :~~4. A' hora designada dirigir-se-hão para esta sala o
director e todos os lentes, precedidos do secretario, porteiro
e guardas da, Faculdade. O doutorando os virá encontrar ú porta
e ahi reunidos segui6io para a sala dos gritos.

Nesta suja Iiaverú , no lagar que for mais conveniente, uma
mesa e cadeira de espaldar para o director ; ao lado esquerdo
serão collocadas duas cadeiras, sendo uma para o doutor.nulo e
outra para o padrinho, que lhe dará sempre a direita.

Os doutores das Faculdades federaes ou a estas equiparadas,
das academias e universidades estrangeiras, que comparecerem
com as respectivas íusignias, tomarão assento promiscuamente
logo abaixo do lente substituto mais moderno; si entre elles não
houver algum ou alguns que sejam lentes de qualquer das Fa
culdades, estes os precederão sempre, guardando entre si a
ordem da respecti va antiguidade.

Na mesma sala, além dos bancos ou cadeiras para OS estudantes
e espectadores, haverá assentos especiaes para os convidados.
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Art. :185. Tendo tOf lo., tomado assento, f",rá o secretario a
leitura do tormo do npprovncão: em seguida, o doutorando recitará
um discurso nnn.logo á, solomni.lado o o terminara po.liu.Io o grào
que lho deve ser coufcrido ,

Este discar-o será previamente apresentado no diroctor e a
sua leitura ~Ú poderá reu lizar-so depois de julgado conve
niente.

Art. :18li. Findo o discurso, o pa.lriuho do doutorando o npre
sentará ao director .

Este, depois du ou vir a promessa constante da Iormula nnnexa
a oste regulamento, lhe ornara o .lelo com o annel competente e
lho confern-à o grito, pondo-lho a 111)rb sobre a cabeça e reves
tindo-o .lo capel lo ..\ Iurmu la da collação .lo gràc de doutor será
a mesma qll'~;l do gt'ÚCl de bacharcl , com llill'erença do no mo do
grúo.

At't.. 387. Em seguida o doutornndo oomprlmen tará o .lirector
8 todos os lentes, -o il'il sentar-se logo aualxo do lente mais
moderno. O padrinho dil'igir-Ihc-ha um discurso congratulando-se
com el le pelo rosult.ulo feliz de seus c.forços, e rnostrn.ndo-lhe a
ímportancía do gl'ún quo ncaha de receber o o uso quo na
sociedade (leve fazer de suas lettrns ,

Art. ~8R. Concluído este discurso, o director declarará tlnda a
ceromonia , o o novo doutor será acompanhado até a porta do
odifIcio da Faculd.ulc pelo mesmo prcstito com que ti voe i.lo da
sala de espera p~l ri\ a dos g ràos.

Art. 3R9, Do todo este neto se la vrarú um termo, que será
assignado pelo .lirector, pelo padrinho do doutor e pelo se
cretario,

Art , :~\)n. Será perrnittido aos doutorandos mandarem, a ex
pensas suas, ornar a sala do grào e collocur bandas de musica
na mesma sula e em suas immediações ,

Art. :mI. Si concorrer mais do um doutorando no mesmo dia,
serão todos recebi-los pela mesma maneira qno o primeiro, na,
sala de espera, á proporção que forem chegando, e dahi irão
juntamente para a sala dos gritos.

Art. :~Ç):2, Noste caso o discurso de que trata o art , 385 será
recitado pelo doutorando, que pll'a. este fim for escolhido pelos
outros, o qual pedirá o grào para todos os graduandos.

O mais antigo Cará a promessa por extenso, dizendo os outros
simplesmente - Assim o prometto - como se manda praticar na
collação do grao de baeharcl , e o grúo de doutor será conferido
successivamente a cada um delles pela ordem da antiguldade da
defesa das theses ,

Art. 39:~. Dada a hypothese dos artigos antecedentes, proferirá
o discurso de que trata o art. 387 o padrinho que for escolhido
pelos doutorandos.

Art. 394. A' solemuidade da collação do gráo de doutor são
applicaveis as disposições dos arts. 378 e 379.
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CAPITULO XXIII

PATRU\IONIO

53

Ar1. 395. A's Faculdades federaes ou a el las equlparadas
é pormittldo constítuu-ern patrimouios COIU o que lhes provier
de doações, legndos e subscrlpcões.

Este pntrimonio será administrado pelo director, na Iórma do
regulamento proposto pela congregnção e upprovado pelo
Conselho de lnstrucção Supet-ior-.

O patrimouío SUl Ú convertido cm apollcos da divida publica e
os seus rendimentos serão npp licados às Faculdades c melhora
mentos do ensino e edíücio ,

Art. mXL .\.s doações e legados com applícação especial serão,
porem, empregados na f('ll'ma determinada nas respectivas doações
e legados.

CAPITULO XXIV

DISPOSIÇÕES GlmAEs

Ar1. 3D7. () logur de lente e iucomp.itivel com qualquer
outro logur da Faculdade, excepto o de dircctor. Podem, porem,
os lentes c.ithedruticos e substitutos e preparadores, exercer
commíssões do Governo, relativas ao ensino.

Art. :398. Os directores, os lentes cuthcdraticos e substitutos,
os preparadores e mais empreg.ulos mencionados neste regula
mento, perceberão vencimentos e gratificações, marcados na
tabclla unncxu sob u , I. As taxas de m.rtrículas e de exaures
bem como os emolumentos dos diplomas, constam da tabclla
annexa sol! n , 2. ;\ s forin ulas das promessas para posso dos
funccíonarios c collnção do gràos e os modelos dos diplomas o
títulos, constam da taholla annexa soh n. :L

Ar1. 3ml. Os lentes cathedraticos e substitutos, os secre
tarias e bibliothecarios, os suu-secretarios e sub-hibliothecarios,
que tiverem ]I()m cumprido SIWS f'uncçõcs, terão direito a um
accrescimo do 20 "/,, dos vencimentos no 11m de lO a.nnos de
exercício, mediante requer-imento ao Governo e informação do
Conselho de Iustrucção Superior; os que tiverem concluido 20
annos de exercício ou ;lO unnos de serviços gentes terão direito
a mais 1/:3 do vencimento inicial; cabendo aos que tiverem
mais de ;)0 n.nnos do cxercicio ou mais de 40 de serviços ao
paiz o uccrcscimo de 50 "/" do vencimento priuritivo ,

Art . 401. Os diplomus serão passados segundo os morleias
juntos a este regnhnnellto e impressos em pergruuínho a ex
pensas daquel les a quem pertencerem.

Art. 401. Os diplomas de pessoas que não se acharem pre
sentes pam assígnal-os perante o secretario, serão enviados
pelo director á uutorldade do lagar em que estiverem residindo



DECHETOS DO GOVERNO PROVISORIO

os diplomados, ruim de serem por estes assignados em sua pro
~ença.

Si porém o diplomado não se achar no Estado em que tem sua
sédo a, Fuculdude, o director enviará a carta ao delegado
do Governo Fedcr.i l no Estado em que ello residir, afim de ter
aquel le destino.

Ar1. 40:2. Não se passará segundo diploma sinão no caso de
justiflcnda perda do primeiro o com a competente resalva lan
çada pelo secretario e nssignnda pelo director ,

Art. 403. Haverá em cada Faculdade um se110 grande
que servirá para os diplomas academicos, e somente poderá.
ser empregado pelo director, e outro pequeno para os papeis que
forem expedidos pela secretaria.

A forma dos scllos contiuúa a ser a mesma.
Art. 404. A borla ° fitas das cartas para o so110pendente terão

a mesma fórmu e cór até :lgom seguidus.
() capollo será da, cor adoptada nas Faculdades e do feitio usado

actualmente.
Ar1. 403. Nu sessão de encerramento das aulas a congregação

designará por votaç-ão nominal um dos seus membros para apre
sentar na 1" sessão do anuo soguinte uma Xlcmoria liistorica em
(lUO se relatem os acontecimento." notaveis do n.nno ílndo ,

Nesta Memoria será especificado o grào de desenvolvimento a
que for levada nesse mesmo período a exposição das doutr-inas,
tanto nos cursos publicas como nos particulares, e para isso cada
lente e cada professor particular darão ao relator da Mcmoria
historica as informacõcs precisas úcerca da materia quo tiverem
ensinado, aflm de serem uppensas á mesma Jl[ emoria .

Todos estes trabalhos serão impressos o publicados depois do
approvados pela congreg:lção, recolhendo-se algnns exemplares
ú bibliothcca para servirem de chronica da Faculdade.

,\1'1. 'toei. As liconçns ao director, lente" e empregados dos Es
tabelecimontos Iederaes se l'oguhuão pelo decreto n , 8488 do 22
de alJl'il {lo 1882.

Ar1. ,107. Estará em poder do secretario, para a veriücacão das
faltas dos omprogndos, um livro, no qual serão notados os que
não compn recorcm á hora, ou se roti rnrom SC'1ll liccnc.i an te" de
Ilndarem cs trabal hos,

As í'altns do secretario e do bibllo thecario serão flsca lizndns
immediatarnentc pelo c!Íl'ector.

Rcpntar-so-ha 1'<11 ta a entrada depois cln hora competente ou
a sahida antes del la.

Art. ,108. Haverá na Faculdade um relógio de parede para
regul:lr :18 horas das aulas o outros serviços.

Ar1. 40U. Havcrú trunhem uma sineta para os signaos (lo co
meço e o fim das aulas.

Ar1. 410. No ediücio da Faculdade, além elas salas parn,
as aulas, para as sessões de congregação, para a Secretaria,
para a hibliotheca., para o dlrector e para 03 lentos, haverá.
um salão especial parn n collação dos grilos e mais netos
solemnes.
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Art. 411. Cada. alumuo terá direito nas aulas a um legar
numerado correspondente ao numero de sua matricula.

Art. 412. O director, lentes, secretario e biblíothecarío usarão
nos netos solernuos da Faculdade do vestuario actualmente
adaptado.

Art. 41~L O porteiro'e guardas usarão diariamente, no recinto
do Estabelecimento e no exercício do suas funcções, de um dis
tinctivo, que consistirá em uma chapa do metal collccada ao
lado esquerdo da gola, com a designação de seus empregos.

Art. 414. Não poderão servir de examinadores os lentes que
tiverem com os examinandos parentesco até 2° grão, contado de
conformidade com o direito cauonico, nas linhas ascendentes e
descenden tes ou na linha. transversal.

Nas questões de interesse particular não podem votar conjun
ctamente lentes que tenham entre si o referido parentesco.

Art. 415. Quando entre dous ou mais lentes se verificar o im
pedimento de que trata o artigo antecedente, só será admittido
a votar o lente, mais antigo.

Quando o mesmo impedimento se verificar entre o director o
algum ou alguns lentes, votará apenas o director,

Art. 416. Panthcon , Sob esta denominação haverá nas Facul
dades uma sala destinada aos retratos ou photographias dos
alumnos que terminarem os seus cursos e mais se houverem
distinguido por seu talento, applicação e procedimento.

Paragrapho unico , Os alumnos a que se refere este artigo, e
que terão o titulo de - Laureados - devem contar pelo menos
2/3 de approvações dlstinctns.

Art. 417. Durante o tempo feriado, o pessoal do corpo docente
e administrativo, salvo os funcciouarios que estiverem no gozo de
licença, perceberão integralmente seus vencimentos, sem em
bargo de quaesquer impedimentos occasionaes que occorrerem no
anno lectivo .

TITULO II

Ins"ti"tu.lçõo.;;; ao on'3ino ju.ridico fuu<lada'3 1)010S
Es"ta(1o'3 ou por par"tic11.1arc'3

CAPITULO I

DAS FACULD.\.DE:" FC~nADAS PELOS PODERES DOS ESTADOS
FEDERADOS

Art. 418. E' licito aos poderes dos Estados federados
fundarem Faculdades de Direito; mas para que OS gráos por
ellas conferidos tenham os mesmos etreitos legaes qne os das
Faculdades federaes, é de mister:

l°, que as habilitações para matriculas e exames e os cursos
sejam identicos aos das Faculdades federaes;

2°, 9ue se sujeitem ti, iuspecção do Conselho de Instrucção
Super-ior-.
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CAPITULO II

nos CURSOS E ESTAnELECIl\IE~TOS PARTICULAlms

Art. 419. E' pcrmittldo a qualquer indi viduo ou associação de
particulares a Iuudação de cursos ou estabelecimentos, onde se
ensinem as materius que constitueru o progrumma de qualquer
curso ou Fnculd.ule federal, sal va a iuspecção necessm-ia para
garantir as condicões do rnoralid.ule o hvg iene,

§ I.> P,lr<t que essa inspecção possa SOl' ex-rei.lu são obrigados,
sob pena de multa imposta pelo Conselho de Iustrucção Su
perior, os professores quo mantiverem aulas ou cursos o os díre
ctores do IIuaosquer cstabelecimcn los:

I", a connunnlcru-, dentro do um mez da abertura dos
mesmos, o local em que elles Iunccionam, si recebem alumnos
internos, semi-internos ou sómento externos, as eondições da
admissão ou mntricula, o prog nunma do ensino o os professores
encarreg.ulos deste. Esta commnuicação PlHl0l'Ú ser feita ao
dcleg~\do rio Conselho de Instruccão ::';u~)(·l'ior.

2", a prestar todas ns infbrm;H;I-)l'~ que pelas nutoridades com
potentes lhes forem requisitadas;

:3°, a Irunqucar os esta bclecimcntos ú visita das mesmas
autor-idades, :;"mpre que se apresentarem para cxumiual-os ou
assisti r ás 1ições e exercícios.

i:::: ;! o Os professores c tlirectoi-os, a quem fa llar a condição
de moralidade, tlcnrão pl'i v.ulos do ensinar ou de continuar com
os estnbelecimen tos.

Faltando nos cstabelccimcn tos de ensino a condição de hygiene,
301',\ marcado um prazo aos respectivos rlirectores para qne a
preencham, sol) ponn de sarem olJl'ig,tdos a fechai-os.

§ ::'0 Os professores e directores, que por duas vozes conse
cutivas houverem sí.lo multados pela mesma falta, ficam sujeitos
a lhos ser prolribida a con tlnuncão do ensino 011 dos estabeleci
mentos .

C/\.PITCLO IH

F,\CCLIl.\DES LIYflES

AI't. ·no. ./lOS estabclccimcu tos particulares que Iuncoíouarem
regularmente porlerú o Governo, com audieucia do Conselho
de Instrucção Suporia]', conceder o titulo de Faculdade livre, com
todos os privílegíos e gal'antia3 de que gozarem ns Faculdades
íederaes.

As Faculdades livres terão o direi to de conferir aos seus
alumnos os gráos academicos que concedem as Faculdades fe
deraes, uma vez que el les tenham obtido as a.pprovacões exigidas
pelos estatutos destas para a collação d03 mesmos gràos.
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Art. 421. Os exames das Faculdades livres serão feitos de
conformidade com as leis, decretos e ínstruccõos que regularem
os das Faculdudes íedcraes c valerão para a matricula nos cursos
destes.

O Conselho de Instrucção Superior nomeará anuualmente com
rnissarios que assistam a esses exames e informem sobre a sua
regularidade.

Art. 422. Em cada Faculdade livre ensinar-se-hão pelo menos
todas as materias que constituírem o programma da Faculdade
federal.

Art. 423. Carla Fuculdnrlo livre terá a sua congregação ele
lentes com as ut.triuuiçocs quo lhe forem dadas pelo respectivo
regimento.

Art. 424. A iníracção das disposições contidas neste titulo
sujeita a congregação a uma censura particular ou publica do
Governo, o qual, oin caso de reincideucia, multará a associação
em 500$ a I: OOOs e 1101' ultimo poderá suspender a Faouldnade
por tempo 11<10 cxecedcnt , de dons annos, devendo sempre oUVU' o
Conselho do Instrucção Superior.

Emquunto durar a suspensão, não poderá a Faculdade con
ferir grãos academicos, sob pena de nul lidade dos mesmos.

Art. 425. Constamlo a pratica de abusos nas Fnculdades livres
quanto ú idcntldrulc dos individuos nos exames o na collação dos
grúos, cabo ao Governo, ou vindo o Conselho <lo Instrucção Supo
rior, o direito de I1HllHLtr proceder a rigoroso inquerito para
averiguação da ver.lado, e, si del le resultar a prova dos abusos
arguidos, deverá uumediatamente cassar a instituição o titulo
Faculdade livre, com todas as prerogativas ao mesmo inherentes.

Art. 426. A Fncu lrlade livre que houver sido privada deste
titulo não poderá roeu pera l-o sem provar que reconsütuiu-se de
maneira a offerecer inteira gal'antitl, ele que os abusos commetti
dos não se repro. luzirão.

TITULO III

oi"po'Si(:ões transi1;orius

Art. 427. Para as cadeiras novas, que não forem providas
com os actunes subst ituto : ou independente de concurso nos casos
anteriormente declarados, poderá o Governo nomear lentes
interinos, que não terão por isso direito de prefercncia para as
nomeações deünítivas nos concursos, a que sem demora se
deverá proc~der. Os lentes interinos não tomarão parte nas
provas e no .]ulgamen to dos concursos, devendo, porém, assistil-os.

Art. 428. Os lentos cathedraticos e substitutos que Iicarem
av~lsos. p~r força de eliminação de cursos ou do respectivo cargo
ter~o dlreIt~ a perceber todas as vantagens pecuniarias que lhes
cabiam até a data da promulgação deste decreto, mas não terão
direito ao exercício de nenhum dos netos ucademicos : podendo,
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entretanto, no acto da promulgação desta, reforma ser col locados
em outras cadeiras ChL Faculdade.

Art. 42!l. Os lentes cathedraticos, e substitutos avulsos que
não forem designados para outros cargos, deverão ser j ubilados
com todos os vencimentos.

Art. 430. O certificado de estudos secuudarios ou o titulo de
bacharel, a que se refere o art. 265 deste regulamento, só será
exigido para a matricula nos cursos de scíencias sociaes e jurídicas
no anuo de 1896. Ate então os preparatorlos iudlspensaveis serão:

Portuguez ;
F'rancez;
Inglez ou allemão «'L vontade (lo candidato);
Latim;
:Mathemnüca clcmcntnr ;
Geogrn.phia, ospeoialmonte do Brazil ;
Historia univer-sal, especialmente do Brazil ;
Physica o chimica geral, estudo concreto;
Histeria natural, estudo concreto.

Sã serão exigidos os exames de physica e chimíca geral e
.le historia natural, dous anuos depois da data da execução deste
rogulamento ; e os do n.lgcln-a o trigonomctría, um an110 depois
da mesma da ta.

Art. 4:n. A datar de 1801 os exames dos referidos prepara
torios serão feitos no Gymnasio Nacional ou nos gymnasíos
particulares a este equiparados por decreto elo Governo ou nos
cursos annoxos ÚS Faculdades do Direito que para esse üm serão
reorganizados segundo as disposições adiante mencionadas.

Art. 4:r~. O processo e julgamento desses exames e a orga
nização das commlssões julgadoras serão reg'nlados pelas disposi
ções rlaqucl les estabelecimentos.

1\1'1. 43:3. A exigcnein do grúo ele doutor ou bacharel, ou outras
condições pnra o exercício dos cargos ou empregos quo, por este
regulamento, dependem daquellas condições, SCI','t dispensada nos
actuaes serven tuarios dos mencionados cargos ou empregos a
quem Ia ltorn :18 referidas cOllllições o não poss.nn SOl' transferidos
])(ll'tt outros do vencimentos pelo menos igwlCs aos que presente
mente percebem.

Art. 4:31. Logo que ror publicado este regulamento as con
gTogações tra.tarão d9 organizar todos os llrog'rammas e in
strucçõos espociaes no lles claramente deflnic os, e os que forem
necessários para a melhor execução de todas as disposições do
mesmo regulamento.

Art. 4:)5. Cada um dos actunes substitutos será designado pelo
Ministro da Instrucção Publica, ouvido o director da Faculdade,
para servir em uma das secções de que trata o art . 9°, ficando,
porém, garantido a todos o direito ele accesso, por antiguidade,
ás cadeiras que vaguem ou sejam crcadns em qualquer das
secções.

1\1'1. 430. Duran te os cinco primeiros nunos posteriores á
-Iata deste regulamento, poderá o Governo nomear ou contractar
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sem concurso 03 lentes de medicina legal e hygiene publica,
dentre os doutores ou bacharéis em sciencias sociaes ou juri
dicns ou doutores em medicina, notoriamente habilitados sobre
aquclla matéria. Os nomeados ou contractados que não forem
doutores ou bachnreis em sciencias socíaes e j nridícas, terão
assento na congregação, mas só discutirão o votarão sobre
os assumptos relativos á, sua cadeira. Poderá também o Governo
nomear livremente os preparadores para aquellas cadeiras.

Art , 4:37. A respeito dos alumuos que, ao começar-se a ex
ecução deste regulamento, já tenham sido approvados nas mate
rias do 1(1 anno o queiram concluir os seus estudos segundo o
programma de ensino que vigorava na occnsião das respectivas
matriculas, observar-se-hão as seguintes disposições:

lv, serão dispensados de exame sobre as matérias das cadeiras
em que já, tiverem sido approvados e das seguintes: 1'" da 2;t
serie, Ia. ela 3" serie, 1" e 3" da 4" série elo curso de scíencias
jurídícas, 3" (lã 2" série, 2" e 3:1. da 3" serie do curso de sciencías
sociaes ;

2°, durante os primeiros quatro annos depois da.execução deste
regulamento, a congregação organizará o horário das aulas, de
modo que possam os referidos alumnos frequentar as cadeiras não
exceptuadas pe la disposição anterior e prestar os respectivos
exames dentro do dito período; para esses exames so formarão
bancas especiaes.

Os referidos alumnos que, por qualquer motivo, não termi
narem seu curso dentro do mencionado quatriennío, ficarão
sujeitos ao progr.unma de ensino organizado por este regula
monto.

Ar1. 438. Aos que, depois ela data. ela execução deste regule
menta, se bacharelarem em soicncías sociacs e jnridicus segundo
o prograunnn anterior, não 50 conferirá o direito de Inscrever
50 para defesa de theses o nos concursos ao magisterio das Facul
dades, sem que ton ham sido approvados nas novas matérias au
gmentadas por ü75tC rogulamento.

Art. 4~m. Para os referidos alnmnos que desejem continuar os
seus estudos segundo o plano deste regulamento, determinará a
congregação o meio mais commodo e pratico de transição para
os novos cursos, dispensando-os dos exames elas novas cadeiras
creadas por desmcmurameuto das antigas, em que já tenham
sitio approvados,

Art. 4.'10. Quando, em virtudo das disposições dos artigos
anteriores, alumnos de um anno frequentarem aulas de outro,
ful-o-hão, independentemente do matricula especial em taes aulas,
que considerar-se-hão como elo anno em que se acharem matri
culados, sentando-se pela ordem da sua matricula a um lado da.
sala, tlcando do outro lado os alumnos do anno a que pertence
a cadeira.

Art. 44I. As mesas examinadoras serão organizadas com os
lentes que leccionnrum as materías em que os alumnos tiverem
de ser examinados, embora devam examinar mais de um anno ,
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Art. 448. As mnterias do cnrso serão distribuídas pelas cinco
series pela forma seguinte:

1a cadeira - Atithmetica (estUllo completo). Álgebra ele
mentar ( estudo completo). 6 horas por semana.

2a cadeira - Portnguez. Estudos completos da g rummatica
expositiva. Exercícios do redicção ( com auxilio ministrado pelo
lente). 3 horas.

:3a cadeira - Francez . Grammatica elementar; leitura e tra
ducção de autores fuceis. Versão de trechos simples do prosa.
Exercícios de conversação. :3 horas.

4a cadeira - Latim. Grtunmatica elementar ; lei tura e tra
ducção de trechos faceis , 3 horas.

5a cadeira - Geographia physica, especialmente do Brazll ;
~xercicios chartogr-rphicos. Noções concretas de astronomia.
o horas.

la cadeira -Geometria preliminar. Trigonometria rectlllnea..
Geometria especinl (estudo perfunctorio das secções conícas, da
conchoide, da cissoi.lo, da limnçon de Pascal e da espiral de Ar
chimedes). 6 h01'a8.

2a cadeira - Portuzuez. Grammatica hlstorica. Exercícios de
composição. 3 hora'). L

33. cadeira - Francez. Revisão da grammatica elementar: lei
tura e traducção de autores gradualmente mais difflceis. Excr
cicios de versão e conversação. 3 horas.

4a cadeira - Latim. Revisão da grnmmntica, traducção de
prosadores gradualmente mais difllceis, 3 horas.

530 cadeira - Geographia política e economica, especialmente do
Brazil. Exercicios chartographicos (estudo complementar da as
tronomia concreta). 3 horas.

Ia cadeira -Phys~ca e chimica gemi (estudo concreto). 6 horas.
2:1. cadeira - Francez. Grammatica complementar. 'I'raducção

de autores mais difficeis. Exercicíos de versão e conversação (es
tudo completo). 2 horas.

3a cadeira - Latim. Traducção de autores gradualmente mais
difficeis (estudo completo). 2 horas.

4a cadeira - Inglez. Grarnmn tica elementar; leitura, tradu
cção e versão faceis. Exercicios de conversação. 3 horas .

Reoisão : Portuguez, geographia e mathematica elementar
(uma hora por semana para cada ma teria).
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·1" serie

1:\ cadeira - História Universal (estudo concreto). 5 horas.
2' carleira - Inglez. Revisão cLI, gl'ammatica; leitura e tra

ducção do prosadores fuceis ; exercícios graduados de versão e
conversação. 3 horas.

33, cadeira - Historia natural (estudo concreto). G horas.
Iceoisão : Portuguez, Jrancez, latim, geograpuia, mathematicn

elementar', physica e cliimica geral (uma hora por semana para
cada materin).

Ia cadeira - História do Brazil. 5 horas.
23. cadeira - Inglez , Leitura e tradueção de autores mais dif

ficeis. Exercícios de versão e conversação (estudo completo).
3 horas.

~la cadeira - Historia natural, continuação do estudo dn 3" ca
deira da 4' soric , :l horas.

Ileoisão : Portuguez, Irancez, latim, geographin, mathemnticn
elementar, hlstoria universal, physica e chimlca geral (uma hora
por semana para cada materia) .

Art. 41Ç). Serão exames flnaos os seguintes:
de mathomatica elementar, do língua portugu cza e do geogra

phía , no üm da 2" serie ;
de Iingua Iranceza, de lingua latina e de physlca e chlmica

g-eml, no 11m da 3:\ serie ;
de história universal, 110 fl m da .~" serio;
tle história elo Brazil , do língua ingleza e de historia natural,

no fi l1l ela 5' serie.
Art. 450. Para admissão á matricula da I a série é indís

ponsavel:
l°, que o candidato tenha, pelo menos, 12 annos ele idade;
2°, que exhib.i certitícado de estudos primarias do l° gráo, de

accordo com o art. 6° do decreto n. 081 de 8 de novembro de
1800, ou obtenha no próprio curso approvação em todas as ma
terias daquelles estudos;

3°, que provo ter sido vaccinado ,
Art. 431. As aulas dos cursos annexos nbrir-se-hão a I de

março e encerrar-se-hão no dia :10 do novembro de cada anuo ;
logo em seguida se procederá aos exames.

Paragrapho uníco , Na segunda quinzena de fevereiro haverá
outra época de exames de surllcíeucia e finaes para os que, por
motivo de molestía provada, não tiverem podido comparecer ás
provas do fim do anuo precedeu te. .
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Art. 4:>2. Os exames serão:
a) de suf/icicncia, para as materias, que teem de ser contí

nuadas Da série seguinte; estes exames constarão simplesmente
de provas oraes ;

L) finaes, para as materias que houverem sido concluídas ;
estes constarão de provas escriptas e oraes, havendo também
prova pratica para as cadeiras seguintes: physíca e chimíca,
historia natural e geogrnphía.

Art. 453. O exame de surllcieucia será prestado ante uma com
missão composta pelos lentes da serie e presidida pelo lente para
isso designado pelo director ,

AI'1. 45-1. O exame ílual de cada matéria será prestado ante
uma commíssão composta pelo leu te da respecti va cadeira e
mais dous membros, que o direotor nomeará de proforeucia dentre
os lentos das Faculdades, os quaes não serão obrigados a esse
serviço, mas, quando queiram prestai-o, deverão fazel-o em hora,
que não complique com o serviço das Faculdades. Dos dous
membros nomeados pelo director, um será o presidente da com
missão e o outro examinará j L1 ntamente com o lente da cadeira ;
cada um delles perceberá a gratificação dlaría de 10.,000.

Ar1. 455. Os directores e secretaries dos cursos annexos
serão os directores e sub-secretarlos das Faculdades, os quaes
por esse serviço perceberão a gratiticação mensal de 100$000.

Ar1. 45G. Os vencimentos, direitos e obrigações dos lentos
serão identicos aos dos len tes do Gymnasio Nacioual .

Ar1. 437. Aos exames ünnos ipoderão apresentar-se alumnos
estranhos ao estnuelecimento, caso o requeiram, respeitada.
a ordem Iogica das disciplinas.

Ar1. 458. Os pontos para os exames de sufllciencía versarão
80]Jre as materias leecionadas nas cadeiras da respectiva serie ;
para os exames rlnaes versarão sobre differentes partes de toda
a disciplina compreliendida no programma de estudo.

Ar1. 459. Os pontos para os exames de suíllclencia e para
os exames fiunos serão os artigos dos programmas apresentados
pelos lentes.

Ar1. 460. O examinando estranho ao curso annexo apresen
tará á mesa, j ulgadora um curriculuni »itce assigna do pelo di
rector do estabelecimento particular em que estudou, ou pelos
professores que odoutrinaram no seio da Iumllla, donde se possam
colher iuforrnacões sobre seus precedentes collegiaes, seu
procedimento moral e o aproveitamento que teve no curso
de estudos.

Al't. 461. Os examinandos estranhos ao curso a que se refere
este artigo pagarão no acto da inscripção uma taxa de 5$ por
secção a cujo exame desejem submetter-se ,

No regulamento dos cursos aunexos se especificarão 03 por
menores deste processo de exames.

Art. 462. Fica revogado 0 art. 52 do regulamento annexo ao
decreto 11. 2006 de 25 de outubro de 1857, excepto na parte que
diz respeí to á direcção de collegios.
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Art. 463. AS vagas de lentes serão providas por decreto do
Governo, mediante concurso, cujo processo será dado em regu
lamento.

Art. 404. Os diroctorcs o leutos constituirão uma congregação,
que se reunirá regularmente para discutir questões de ensino e
disciplina escola r, para eleger o" membros das commíssões julga
doras do concursos, prestar as informações que lhe forem oxi
gidas pelos diroctores ou pelo conselho director ela Instrucção
Primaria o Secundaria do Districto Federal e propór ao mesmo
conselho as medidas que julgar convenientes ao melhoramento
do ensino secundaria.

Art. ,!tiS. Nus netos do concurso terá o director a presidencia.
Ar1. 4(j(j. Os prograuuuas (In ensino e os compendies e livros

ruloptados p:n'\ u-s aulas serão propostos pelos lentes, estudados
ouída.losamcnto por urna cornmissão eleita pela congregação e
snbmettklos com os pareceres da mesma congregação e do di
rector á decisão do conselho director da. Instrucção Primada e
Secundaria do Dlstrícto Federal, o qual resolverá definitiva
mente, mandando executar o que mais convier.

Ar1. 467. Será porrnittidu a í'rcquencia do aulas avulsas, 1'0

spoitada a ordoin log ica dus materias.
Art . 4G8. Os lentes e empregados dos CUl'SOS annexos serão

transferirias com os respecti VO:3 vencimentos par.i iguaes cargos
dos Gyruuasios quo se Ol'ganizarelll do conformidade com o
art . 443.

Ar1. 4G9.... vos lentos cat liedraticos e suustitutos dos cursos
annexos, quo ílcarcm avulsos pOl' eliminação das respectivas
cadeiras, nppllcar-se-ha o art . 4:28 •

.:\.rt. 470. Cornhinadamente com () que se acha determinado por
este regulamento, serão applicndas aos cursos annexos, mutatis
miüandis, as disposições que regem o Gymnasío Nacional.

Art. -li 1. Revogam-se as disposições em contrario.

Capital Federal, 2 de janeiro de 1891.

Benjamin Constant Botelho de 11Iagalhlles.
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Tabolla n. 1-Vencimentos
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ORDE".\DO GRATIFIC.\ÇÃO TOTAL

Dil'ector........................... 5:200$000 2:000$000 7:200~00O

Lente cathed ratico .•••••.•••••.... 4:000~000 2:000$000 6:000$000

Lente substituto ••...••.•.•..••..•. 2:S00~000 1:,íOO~000 4:200$000

Preparador........................ 2:800$000 1:1.00$000 4:200$000

Secretario ......................... 3:200$000 1:600.~OOO 4:8006°00

Sub-secretario •..•..•...••.••..•.•• 2:100~000 1:200,5000 3:000$000

Bibllothocarío •••• ' ....•.••..•.••.• 3:200,)000 i :ôOO$OOO 'Í:SOO,;;OOO

Sub-biblíothocnr!o................. 2:400.~OJO 1:200$000 3:600$000

Amanuense........................ 1:000.$000 800$000 2;400$000

Porteiro........................... 1,800$000 000$000 2:700~OOO

Guarda............................ 980~000 420$000 1:400;000

Gratíflcação annual ao guarda que
servir na bibliotheca ............. .............. 400$000 400$000

Tabella n, 2 - Taxas c emolumentos

Diploma de doutor ou bacharel ..

Titulo de notario .

Taxa de matricula ......•..•..•••..•.•...•••.•..••..•••••.•••.•.

Taxa de exame para qnem tiver pago matricula ....•..••.•..•••

E para quem não tiver pago matricula .

Inser-i peão para defesa de t hese fóra da ep oca marcada pelo
regulamento.•.•.......... " ..••••...•..•••.•••.•......••..••..

Certidão de appi-ovacão e:n uma ou todas as cadeiras de cada
serie ..

10 Fascículo - 18'Ji

2O)~000

100$000

40$000

·íO,$OOO

80$000

iJO$OOO

5
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Tabella 11. 3

PRO.7\IESSAS

Do ilirector c do »icc-director

Prometto respeitar as leis da, Republlca, observar e fazer
observar os Estatutos desta Faculdade, cumprindo, quanto em
mim couber, os devores (10 cargo de director (OH více-director).

Dos lentes

Prometto respeitar as leis da República, observar os Esta
tutos desta Faculdade e cumprir os deveres de lente, com zelo e
dedicação, promovendo o adoantamento dos alumnos flue forem
conflndos ao..; meus cuidados.

Do secretario, do bibliotliecario e dos mais empregados

Prometto cumprie fielmente os devores do cargo de ..• desta
Faculdade.

Para a collação dos qráos de bacharel OH douto)"

Prometto cumprir fielmente os deveres inherentes ao grào de
bacharelou doutor em ...

Para rccebirnento dos titulas de notaria

Prometto cumprir flelmeuto os deveres inh .rentes á profissão
de ...

MODELO DOS DIPLOMAS

De doutor

No alc«, - Em nome do Governo dos Estados Unidos do
Brazil ,

Mais abaixo. - Faculdade de .....• da cidade de .....•
No COl'pO da carta i--« Eu F .•.. (o nome do director e seus ti

tulas), director da Faculdade.
Tendo presente o termo de aptidão ao grào de doutor em

scicncias sociaes e [uridic.is, flue obteve o Sr. F •.. , natural de
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... , filho de , nascido a ... , e o de collução do gráo que recebeu
no dia ... de de ... , depois de ter sido approvado (declarando-se
a nota da approvação) em deres \, de theses; e usando da auto
ridade que me conferem os Estatutos desta Faculdade, mandei
passar ao dito Sr. F ... a presente carta de Doutor em ... , para
que possa gozar de todos os direitos e prerogativas concedidas
pelas leis da Republ ict .

~ (Sello.)
E-<

13 O PRESIDEXTE DO ACTO, O Druncron D_\. FACUL[lADr~
A

2 (Assignatura) (Assiguaturu)
<
~ O SECRETARIO DA FACULDADE,
E-<

~ (Assignatura)
S
rn
~ (O diploma terá pendente o grande sello da Fuculdade.)

De bacharel

Os diploma, de bacharel serão passados nos mesmos termos
dos de doutor, mutatis mutandts, e supprímídas as palavras: 
depois de ter sido approvado em defesa de theses.

Dos titules de notaria

A Faculdade de ... ' cid.ule de .... , considerando que o Sr ...
natural de.... li! lio de ..... , nascido a ..... , foi examinado e
approvado (declarando-se ~\, nota de approvnção) em todas as
matérias do curso de ..... , lhe conferiu o titulo de notário, em
virtude do que lhe foi passa-lo o presente titulo, com o qual
gozará de todas as prerogutivas flue as leis da República outor
gam aos de sua profissão. E eu ... secretario di mesma Fucul
ilade o subscrevi.

(Asslgnatura do presidente do ui timo exame).

(Assignatura do director).

(Assignatura do secretario).




